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A Prefeitura Municipal deMONTE ALEGRE DO SUL - SP, pessoa jurÌdica de direito p˙blico, com sede situada na Avenida

Jo„o Girardelli, 500, Centro, CEP: 13820-070 – Monte Alegre do Sul, neste ato representado pelo prefeito, Exmo. Sr.

JOS… RAFAEL VEZZAN, no uso de suas atribuiÁıes legais, torna p˙blico a abertura das inscriÁıes para o Concurso P˙blico

destinado ‡s vagas declaradas para o seu quadro de pessoal permanente, conforme vagas indicadas no Anexo I, que È

parte integrante deste edital.

As provas seletivas, objeto do presente edital, s„o de car·ter eliminatÛrio e classificatÛrio e ter· a coordenaÁ„o tÈcnico-

administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria P˙blico-Privada. O Concurso P˙blico ser· regido nos termos da

legislaÁ„o vigente, em obediÍncia ao inciso II do artigo 37 da ConstituiÁ„o da Rep˙blica de 1988, e pelas normas contidas

neste edital.

1.1. O Concurso P˙blico ser· regido pelas normas do presente edital, por seus anexos e posteriores retificaÁıes, caso

ocorram, pelos diplomas legais e regulamentares vigentes, que juntos, compıem o MANUAL DO CANDIDATO, cujo teor

ter· peso de regulamento para a Prefeitura Municipal deMonte Alegre do Sul – SP, e para os candidatos, alÈmde serem

observados os princÌpios gerais do Direito Administrativo e, ainda, ao inciso II do artigo 37 da ConstituiÁ„o da Rep˙blica

de 1988.

1.2.O Concurso P˙blico ser· executado pelo INSTITUTO CONSULPAM – CONSULTORIA P⁄BLICO-PRIVADA.

1.3. Acompanham o presente Edital, sendo dele partes integrantes, os seguintes anexos:

a) ANEXO I – RelaÁ„o dos cargos do Concurso P˙blico, n˙mero de vagas, vencimento-base, carga hor·ria e

escolaridade.

b) ANEXO II – Quadro de Provas.

c) ANEXO III – Programa das provas do Concurso P˙blico P˙blico 001/2026.

d) ANEXO IV – AtribuiÁıes dos cargos

e) ANEXO V – FÛrmulas e PontuaÁ„o Final.

f) ANEXO VI – DeclaraÁ„o para Candidato Solicitante de CondiÁ„o Especial.

g) ANEXO VII – Requerimento para IsenÁ„o de Pagamento das InscriÁıes.

h) ANEXO VIII - Requisitos para ContrataÁ„o

1.4. O Concurso P˙blico destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional da Prefeitura Municipal

de Monte Alegre do Sul.

1.5. O prazo de validade do Concurso P˙blico ser· de 02 (dois) anos contado da data de sua homologaÁ„o, podendo,

por ato expresso do Poder Executivo, ser prorrogado uma ˙nica vez por igual perÌodo, desde que n„o vencido o primeiro

prazo, conforme o artigo 37, inciso III da ConstituiÁ„o Federal.

1.6. O cronograma das atividades desenvolver-se-· com a estimativa de datas previstas e poder· ser alterado em face
de motivaÁ„o de caso fortuito ou de forÁa maior.
1.6.1. O Cronograma das atividades ser· publicado no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br, constituindo

parte integrante deste Edital.

ESTADO DE S√O PAULO

PREFEITURAMUNICIPAL DA EST¬NCIA TURÕSTICA DE
MONTE ALEGRE DO SUL

EDITAL DO CONCURSO P⁄BLICO N∫ 001/2026

CAPÕTULO 1 - DAS DISPOSI«’ES PRELIMINARES
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2.1. As informaÁıes pertinentes aos cargos, os requisitos, a descriÁ„o sum·ria das atribuiÁıes e o sal·rio-base

encontram-se individualizados nos quadros constantes dos Anexos I e IV deste edital.

2.2. As vagas est„o distribuÌdas conforme os quadros constantes do Anexo I deste Edital.

2.3. Os hor·riosmencionados no presente edital e nos demais editais a serempublicados para o certameobedecer„o ao

hor·rio oficial de BrasÌlia/DF.

2.4. A jornada de trabalho È de atÈ 40 (quarenta) horas semanais, salvo jornadas regulamentadas por legislaÁ„o

especÌfica.

2.5. As vagas s„o para lotaÁ„o na AdministraÁ„oMunicipal, conforme informaÁ„o contida no Anexo I do presente edital.

26.O candidato que vier a ser admitido poder·, a exclusivo critÈrio da AdministraÁ„oMunicipal, ser lotado em qualquer
unidade do MunicÌpio, de acordo com o cargo escolhido no ato da inscriÁ„o, independentemente de seu domicÌlio.
2.7. A admiss„o em qualquer localidade do MunicÌpio n„o implicar· Ùnus para a AdministraÁ„o Municipal, sendo as

eventuais despesas com deslocamento e mudanÁa de domicÌlio de inteira responsabilidade do candidato aprovado.

3.1. O candidato dever· satisfazer, no dia da contrataÁ„o, TODOS os requisitos descritos a seguir:

a) Cumprir as determinaÁıes deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso P˙blico e ser considerado apto apÛs

submeter-se aos exames mÈdicos exigidos para a contrataÁ„o.

b) Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de

Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos polÌticos, nos termos do ß 1∫ do

art. 12 da ConstituiÁ„o Federal.

c) Estar em pleno exercÌcio dos direitos civis e polÌticos.

d) Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporaÁ„o ou de alistamento militar, em caso de candidato do

sexo masculino.

e) Estar quite com as obrigaÁıes civis e eleitorais.

f) Ter idademÌnima de 18 (dezoito) anos completos na data da contrataÁ„o.

g) Ter aptid„o fÌsica e mental para o exercÌcio das atribuiÁıes do cargo. O exame mÈdico admissional avaliar· a

capacidade fÌsica e mental do(a) candidato(a) para exercer as atividades conforme atribuiÁıes do cargo.

h) Possuir, atÈ a data da contrataÁ„o, todos os requisitos de investidura exigidos para o cargo pretendido,

conforme Anexo I.

i) N„o ter sofrido, no exercÌcio de funÁ„o p˙blica, penalidade que implique demiss„o, destituiÁ„o de cargo em

comiss„o ou perda do cargo por ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n∫ 8.429/1992, com as

alteraÁıes da Lei n∫ 14.230/2021.

j) N„o ter respondido a processo administrativo e/ou Ètico com condenaÁ„o e transitado em julgado.
k) N„o registrar antecedentes criminais que impliquem perda ou Ûbice para assumir o cargo p˙blico, oriundos de

sentenÁa transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral das penas que tenham sido cominadas.

l) N„o receber proventos de aposentadoria ou remuneraÁ„o do cargo ou funÁ„o p˙blica, ressalvados os cargos

acumuláveis prevists na Cnstituiçã Federal, art 37, alíneas “a”, “b”, e “c”, inclusive n que cncerne à

compatibilidade de hor·rios.

m) N„o ter sido demitido pela AdministraÁ„o municipal por justa causa, em caso de infraÁ„o cometida durante o

exercÌcio de suas funÁıes.

n) Conhecer, atender e aceitar as condiÁıes estabelecidas neste edital.

o) N„o ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e n„o estar em idade de

aposentadoria compulsÛria.

CAPÕTULO 3 – DOS REQUISITOS B¡SICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

CAPÕTULO 2 - DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA JORNADA DE TRABALHO
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4.1. O Concurso P˙blico consistir· das etapas a seguir:
a) Prova Objetiva, de car·ter eliminatÛrio e classificatÛrio para todos os cargos.

b) Prova de TÌtulos, com car·ter classificatÛrio para os cargos Professor PEB I e Professor PEB II – Artes.

c) Prova Pr·tica, de car·ter eliminatÛrio para o cargo de Motorista, Operador de M·quina Motoniveladora,
Operador de M·quina Retroescavadeira e Tratorista.

d) VerificaÁ„o de endereÁo, de car·ter eliminatÛrio para o cargo de Agente Comunit·rio do PSF – Central.
e) Curso de FormaÁ„o, de car·ter eliminatÛrio para o cargo de Agente Comunit·rio do PSF – Central.

f) InvestigaÁ„o social, de car·ter eliminatÛrio para o cargo de Agente de Tr‚nsito.
g) Exames MÈdicos, de car·ter eliminatÛrio para o cargo de Agente de Tr‚nsito.
h) AvaliaÁ„o de Aptid„o PsicolÛgica, de car·ter eliminatÛrio para o cargo de Agente de Tr‚nsito.

i) Teste de Aptid„o FÌsica – TAF, de car·ter eliminatÛrio para o cargo de Agente de Tr‚nsito.
j) Curso de FormaÁ„o, de car·ter eliminatÛrio para o cargo de Agente de Tr‚nsito.

5.1. DAS VAGAS DESTINADAS ¿S PESSOAS COM DEFICI NCIA

5.1.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da ConstituiÁ„o da Rep˙blica Federativa do Brasil, na Lei

Federal n∫ 7.853/1989, na Lei n∫ 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com DeficiÍncia) e no Decreto Federal n∫ 9.508/2018,

fica reservado o mÌnimo de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de

validade deste Concurso P˙blico aos candidatos com deficiÍncia ou reabilitados pelo INSS, considerando os

quantitativos constantes no Anexo I.

5.1.2. Na hipÛtese do quantitativo fracionado para o n˙mero de vagas imediatas reservadas a esses candidatos, esse

ser· aumentado para o primeiro n˙mero inteiro subsequente.

5.1.3. S„o consideradas pessoas com deficiÍncia aquelas que se enquadrarem no art. 2∫ da Lei n∫ 13.146/2015; nas

categorias discriminadas no art. 4∫ do Decreto n.∫ 3.298/1999, com as alteraÁıes introduzidas pelo Decreto n∫

5.296/2004; no ß 1∫ do art. 1∫ da Lei n∫ 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei n.∫

14.126, de 21 de marÁo de 2021; na Lei Federal 14.768, de 22 de dezembro de 2023; e na Lei Federal n∫ 15.176/2025

(Fibromialgia), observados os dispositivos da ConvenÁ„o sobre os Direitos da Pessoa com DeficiÍncia e seu Protocolo

Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n.∫ 6.949/2009, conforme as categorias a seguir:

5.1.4. DeficiÍncia fÌsica: alteraÁ„o completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da funÁ„o fÌsica, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputaÁ„o ou ausÍncia

de membro, paralisia cerebral, nanismo, fibromialgia, membros com deformidade congÍnita ou adquirida, exceto as

deformidades estÈticas e as que n„o produzam dificuldades para o desempenho de funÁıes prÛprias do cargo ao qual

o candidato concorre.

5.1.5. DeficiÍncia auditiva: perda bilateral ou unilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibÈis (dB) ou mais,

aferida por audiograma nas frequÍncias de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.

5.1.6. DeficiÍncia visual: cegueira, na qual a acuidade visual È igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor

correÁ„o Ûtica; a baixa vis„o, que significa acuidade visual entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correÁ„o

Ûtica; os casos nos quais a somatÛria da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60∫; ou a

ocorrÍncia simult‚nea de quaisquer das condiÁıes anteriores.

5.1.7. DeficiÍnciamental: funcionamento intelectual significativamente inferior ‡mÈdia, commanifestaÁ„oantesdos 18

(dezoito) anos e limitaÁıes associadas a duas ou mais ·reas de habilidade adaptativas, tais como:

5.1.8. ComunicaÁ„o;
5.1.9. Cuidado pessoal;
5.1.10.Habilidades sociais;

5.1.11.UtilizaÁ„o dos recursos da comunidade;

5.1.12.Sa˙de e seguranÁa;

5.1.13.Habilidades acadÍmicas;

5.1.14.Lazer;

CAPÕTULO 4 - DAS FASES DO CONCURSO P⁄BLICO P⁄BLICO

CAPÕTULO 5 - DAS RESERVAS DE VAGAS ¿S PESSOAS COM DEFICI NCIA
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5.1.15.Trabalho.

5.1.16.DeficiÍncia m˙ltipla: associaÁ„o de duas ou mais deficiÍncias.

5.1.17.As deficiÍncias dos candidatos devem permitir o desempenho adequado das atribuiÁıes especificadas para o

cargo, admitidas as correÁıes por equipamentos, adaptaÁıes, meios ou recursos especiais.

5.1.18.Para concorrer a uma das vagas reservadas para pessoas com deficiÍncia, o(a) candidato(a) dever·:

5.1.19.No ato da solicitaÁ„o de inscriÁ„o, informar que deseja concorrer ‡s vagas reservadas ‡s pessoas com deficiÍncia.

5.1.20.Enviar, via upload na ¡REA DO CANDIDATO, a imagem de laudomÈdico ou de laudo caracterizador da deficiÍncia

emitido por mÈdico, fisioterapeuta, fonoaudiÛlogo, psicÛlogo, terapeuta ocupacional ou outro profissional de sa˙de

qualificado que atua na ·rea da deficiÍncia do(a) candidato(a), cuja data de emiss„o seja, no m·ximo, nos 12 (doze)

meses anteriores ao ˙ltimo dia de inscriÁ„o neste Concurso P˙blico.

5.1.21.O laudo mÈdico deve constar com nitidez, no mÌnimo, a identificaÁ„o do candidato e do emissor (com respectivo

registro no Conselho Regional Profissional respectivo e assinatura), a categoria da deficiÍncia do diagnÛstico com

expressa referÍncia ao CÛdigo da ClassificaÁ„o Internacional de DoenÁas (CID-10), emitido nos ˙ltimos doze meses

contados atÈ a publicaÁ„o do edital.

5.1.22.N„o ser· considerada a data de emiss„o para o laudo mÈdico caracterizador para as doenÁas de car·ter

irreversÌveis.

5.1.23.Perder· o direito de concorrer ‡s vagas reservadas ‡s pessoas com deficiÍncia previstas neste edital, o candidato

que n„o cumprir o disposto no subitem 5.1.5.

5.1.24.Sob pena de indeferimento, ser„o considerados somente Laudo MÈdico expedido no prazo m·ximo de 01 (um)

ano antes do tÈrmino das inscriÁıes, atestando a espÈcie e o grau ou nÌvel de deficiÍncia, com expressa referÍncia ao

cÛdigo correspondente da ClassificaÁ„o Internacional de DoenÁa (CID), bem como a prov·vel causa da deficiÍncia,

contendo a assinatura e o carimbo do n˙mero do CRM do mÈdico respons·vel por sua emiss„o, anexando ao Laudo

MÈdico as seguintes informaÁıes: nome completo, n˙mero do documento de identidade (RG), n˙mero do CPF e nome e

cÛdigo do cargo pretendido.

5.1.25.Ressalvadas as disposiÁıes previstas neste edital, os candidatos com deficiÍncia participar„o do Concurso P˙blico

em igualdade de condiÁıes com os demais candidatos, no que tange ao conte˙do de provas, ‡ avaliaÁ„o e aos critÈrios

de aprovaÁ„o, ao hor·rio e ao local de aplicaÁ„o das provas, ‡ nota mÌnima exigida para os demais candidatos e a todas

as demais normas de regÍncia do Concurso P˙blico.

5.1.26.Os candidatos que, dentro do perÌodo das inscriÁıes, n„o atenderem aos dispositivos mencionados neste

capÌtulo e seus subitens ser„o considerados como pessoas sem deficiÍncia, seja qual for o motivo alegado, bem como

poder„o n„o ter as condiÁıes especiais atendidas.

5.1.27.O candidato que, apÛs a avaliaÁ„o dos exames mÈdicos, n„o for considerado deficiente nos termos da legislaÁ„o

vigente, permanecer· somente na lista de ampla concorrÍncia de classificaÁ„o do cargo p˙blico para o qual se inscreveu.

5.1.28.O candidato considerado pessoa com deficiÍncia nos termos da legislaÁ„o vigente, apÛs a avaliaÁ„o dos exames

mÈdicos, ter· seu nome e a respectiva pontuaÁ„o publicados em lista ‡ parte e figurar„o tambÈmna lista de classificaÁ„o

geral por cÛdigo/cargo, o que n„o o exime da obrigaÁ„o, caso convocado, de submeter-se ‡ avaliaÁ„o de sa˙de

admissional.

5.1.29.Ao ser convocado para contrataÁ„o, o candidato dever· se submeter a examemÈdico oficial ou credenciado pela

AdministraÁ„o Municipal, que ter· decis„o terminativa sobre a qualificaÁ„o do candidato como deficiente ou n„o, e o

grau de deficiÍncia incapacitante para o exercÌcio do cargo.

5.1.30.Ser· eliminado o candidato cuja deficiÍncia assinalada na Ficha de InscriÁ„o n„o se constate, e passar· a constar

apenas na lista de classificaÁ„o geral.

5.1.31.A perÌcia mÈdica ficar· condicionada ‡ apresentaÁ„o, pelo candidato, de documento de identificaÁ„o original

oficial com foto e ter· por base o Laudo MÈdico encaminhado no perÌodo das inscriÁıes, conforme os termos deste

edital, atestando a espÈcie e o grau ou nÌvel de deficiÍncia, com expressa referÍncia ao cÛdigo correspondente da

ClassificaÁ„o Internacional de DoenÁa (CID), bem como a prov·vel causa da deficiÍncia.

5.1.32.Caber· recurso contra decis„o proferida pela perÌcia MÈdica da AdministraÁ„o Municipal.

5.1.33.A n„o observ‚ncia, pelo candidato, de qualquer das disposiÁıes deste CapÌtulo implicar· a perda do direito a ser

contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiÍncia.

5.1.34. Ser· eliminado o candidato cuja deficiÍncia assinalada na Ficha de InscriÁ„o n„o se constate, e passar· a

constar somente na lista de ampla concorrÍncia de classificaÁ„o do cargo p˙blico para o qual se inscreveu, desde que
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tenha pontuaÁ„o e condiÁıes suficientes em todas as etapas anteriores.

6.1. Em cumprimento ‡ Lei Federal n∫ 15.152 de 03 de junho de 2025, e ao Decreto Federal 12.536/2025, ficam
reservadas aos candidatos negros 25% (vinte e cinco por cento), indÌgenas 3% (trÍs por cento) e quilombolas 2% (dois
por cento) das vagas oferecidas no concurso p˙blico para provimento de cargos efetivos e empregos p˙blicos no Poder
Executivo do MunicÌpio Monte Alegre do Sul.
6.2. A reserva de vagas ser· aplicada sempre que o n˙mero de vagas oferecidas no concurso p˙blico for igual ou
superior a 3 (trÍs).
6.3. Se, na apuraÁ„o do n˙mero de vagas reservadas, resultar n˙mero decimal igual ou maior do que 0,5 (cinco
dÈcimos), adotar-se-· o n˙mero inteiro imediatamente superior; se menor, adotar-se-· o n˙mero inteiro
imediatamente inferior.
6.4. Os candidatos que se autodeclararem negros, indÌgenas ou quilombolas concorrer„o ‡s vagas de ampla
concorrÍncia sem prejuÌzo ‡s vagas reservadas na forma da Lei Federal n∫ 15.152 de 03 de junho de 2025, e do Decreto
Federal 12.536/2025.
6.5. Os candidatos negros aprovados dentro do n˙mero de vagas oferecido para ampla concorrÍncia n„o ser„o
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
6.6. A opÁ„o pela participaÁ„o no concurso p˙blico por meio da reserva de vagas a candidatos negros È facultativa.
6.7. Para os efeitos Lei Federal n∫ 15.152 de 03 de junho de 2025, e do Decreto Federal 12.536/2025, ser· considerado
negro, indÌgena ou quilombola o candidato que assim se declare no momento da inscriÁ„o, de acordo com os critÈrios
de raÁa e cor utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÌstica (IBGE), passÌvel de an·lise por comiss„o de
heteroidentificaÁ„o, a ser realizada atÈ a homologaÁ„o final do concurso.
6.7.1. Caso o candidato n„o deseje firmar a declaraÁ„o referida no item 6.7, concorrer· somente ‡s vagas de ampla
concorrÍncia.
6.7.2. As informaÁıes prestadas no momento da inscriÁ„o s„o de inteira responsabilidade do candidato, o qual
responder· por qualquer falsidade.
6.8. Na ocorrÍncia de desistÍncia de vaga por candidato negro, indÌgena ou quilombola aprovado, essa vaga dever· ser
preenchida pelo prÛximo candidato negro, indÌgena ou quilombola na lista especÌfica de cotistas, ressalvado o disposto
no item 6.9.
6.9. Na hipÛtese de n„o haver candidatos quilombolas em n˙mero suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes ser„o revertidas para as pessoas indÌgenas.
6.10.Na hipÛtese de n„o haver candidatos indÌgenas em n˙mero suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes ser„o revertidas para as pessoas quilombolas.
6.11.Na hipÛtese de n„o haver candidatos indÌgenas ou quilombolas em n˙mero suficiente para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes ser„o revertidas para as pessoas pretas e pardas, e, por ˙ltimo, para a
ampla concorrÍncia.
6.12.Em caso de desistÍncia ou eliminaÁ„o de candidato negro, indÌgena ou quilombola aprovado em vaga reservada,
a vaga ser· preenchida pelo prÛximo candidato negro, indÌgena ou quilombola mais bem classificado para o respectivo
cargo, observado o prazo de validade do concurso.
6.13.A autodeclaraÁ„o do candidato goza da presunÁ„o relativa de veracidade e ser· confirmada mediante
procedimento de heteroidentificaÁ„o, de acordo com os par‚metros da Lei Federal n∫ 15.152 de 03 de junho de 2025,
e do Decreto Federal 12.536/2025, e, em caso de omiss„o, complementados no edital de abertura do certame.
6.13.1. A autodeclaraÁ„o do candidato prevalecer· em caso de d˙vida razo·vel a respeito de seu fenÛtipo, motivada
no parecer da comiss„o de heteroidentificaÁ„o.
6.13.2. O procedimento de heteroidentificaÁ„o consistir· na identificaÁ„o, pela comiss„o de heteroidentificaÁ„o, da
condiÁ„o autodeclarada pelo candidato quando da inscriÁ„o no certame.
6.13.3. O procedimento de heteroidentificaÁ„o poder· ser realizado de forma telepresencial, a critÈrio da comiss„o
organizadora.
6.14.Poder„o ser apresentados, dentre outros documentos, fotos, certid„o de nascimento, ficha de matrÌcula em
escola, registro de atendimento mÈdico em hospitais ou postos de sa˙de, documentos de identidade e inscriÁ„o
deferida na condiÁ„o autodeclarada em outros concursos.
6.15.Para concorrer ‡s vagas reservadas a negros, indÌgena ou quilombola, o candidato deve selecionar a opÁ„o no
momento da inscriÁ„o.
6.16.… responsabilidade do candidato a escolha da vaga em que deseja concorrer.

CAPÕTULO 6 – DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS, INDÕGENAS E QUILOMBOLAS

CAPÕTULO 7 - DAS INSCRI«’ES
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7.1. As inscriÁıes ser„o realizadas EXCLUSIVAMENTE na p·gina do Concurso P˙blico, no site do Instituto Consulpam

(www.consulpam.com.br), de acordo com o cronograma de atividades deste edital.

7.2. Antes de efetuar a inscriÁ„o, o(a) candidato(a) dever· ler atentamente o edital e certificar-se de que atende a

todos os requisitos exigidos para o cargo ao qual deseja concorrer.

7.3. O pagamento da taxa de inscriÁ„o somente poder· ser feito por meio de boleto banc·rio gerado no perÌodo de

inscriÁıes, exclusivamente na p·gina do Concurso, no site do Instituto Consulpam (www.consulpam.com.br).

7.4. N„o ser„o deferidas (aceitas) inscriÁıes cujos boletos tenham sido gerados e/ou pagos fora do perÌodo estipulado

no edital.

7.5. O valor da inscriÁ„o ser· definido de acordo com o nÌvel de escolaridade do(a) candidato(a), conforme indicado

abaixo:

InscriÁıes Valor

NÌvel Fundamental/Alfabetizado R$ 20,00

NÌvel MÈdio R$ 30,00

NÌvel Superior R$ 40,00

7.6. N√O SER√O ACEITOS pagamentos de inscriÁıes por meio de depÛsito em caixa eletrÙnico, via postal, transferÍncia

ou depÛsito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, via FAX, PIX ou por qualquer outra via que n„o as

especificadas neste edital.

7.7. As provas referentes ao Concurso P˙blico ser„o aplicadas na cidade de Monte Alegre do Sul - SP.

7.8. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados em Monte Alegre do Sul, as provas poder„o ser

realizadas em outras localidades.

7.9. Para se inscrever, o candidato dever·, no perÌodo das inscriÁıes, assim proceder:

a) Antes de efetuar o pagamento do boleto banc·rio, certificar-se de que preenche todos os requisitos dispostos

neste edital.

b) Preencher o cadastro no sitewww.consulpam.com.br e gerar boleto banc·rio para pagamento.

c) Responsabilizar-se pelas informaÁıes prestadas no cadastro para inscriÁ„o, ficando o Instituto Consulpam no

direito de indeferir o pedido de inscriÁ„o caso se comprove a n„o veracidade dos dados fornecidos.

d) Estar ciente de que a isenÁ„o, a inscriÁ„o e o valor pago referente ‡ taxa do Concurso P˙blico s„o pessoais e

intransferÌveis.

7.10.As informaÁıes fornecidas no Formul·rio EletrÙnico de InscriÁ„o s„o de inteira responsabilidade do candidato,

eximindo-se a AdministraÁ„o Municipal e o Instituto Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informaÁıes

incorretas, endereÁo inexato ou incompleto ou, ainda, cÛdigo incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a

informaÁ„o referente ‡ pessoa com deficiÍncia, dentre outros.

7.11.No dia estabelecido no Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico para homologaÁ„o das inscriÁıes, o

candidato dever· acessar a aba ¡REA DO CANDIDATO, disponÌvel no site www.consulpam.com.br, para verificar se sua

inscriÁ„o foi validada. Caso o candidato perceba algum problema ou inconsistÍncia nos dados informados, dever· entrar

em contato com o setor de CoordenaÁ„o de Concurso P˙blico do Instituto Consulpam – Consultoria P˙blico-Privada,

por meio do endereÁo eletrÙnico recursos@consulpam.com.br.

7.12.Depois da inscriÁ„o efetivada e os dados transmitidos e cadastrados pelo candidato no Formul·rio EletrÙnico de

InscriÁ„o, n„o ser„o aceitas:

a) AlteraÁ„o do cargo indicado pelo candidato no Formul·rio EletrÙnico de InscriÁ„o.

b) TransferÍncia de inscriÁ„o ou da isenÁ„o do valor da taxa de inscriÁ„o entre pessoas.
c) TransferÍncia de pagamento de inscriÁ„o entre pessoas.

7.13. A AdministraÁ„o Municipal e o Instituto Consulpam n„o se responsabilizam por inscriÁıes n„o recebidas por

falhas de comunicaÁ„o, tais como eventuais equÌvocos provocados por operadores de instituiÁıes banc·rias, assim

como no processamento do boleto banc·rio; congestionamento das linhas de comunicaÁ„o; falhas de impress„o;

problemas de ordem tÈcnica nos computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que

impossibilitem a transferÍncia dos dados e impress„o do boleto banc·rio ou da 2™ (segunda) via do boleto banc·rio,

ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuÌvel exclusivamente aos organizadores do Concurso P˙blico.

7.14.Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formul·rio de InscriÁ„o,

bem como pelas informaÁıes nele prestadas.
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7.15.Efetivado o pagamento da taxa de inscriÁ„o, em nenhuma hipÛtese, mesmo diante de caso fortuito ou de forÁa

maior, ser„o aceitos pedidos de devoluÁ„o do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame por forÁa judicial

ou por conveniÍncia da AdministraÁ„o Municipal.

7.16.Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscriÁ„o.

7.17.N„o ser· aceita inscriÁ„o fora do hor·rio e perÌodo estabelecidos no cronograma de atividades.

7.18.Ao preencher o Formul·rio EletrÙnico de InscriÁ„o, o candidato declara concord‚ncia com os termos que constam

neste edital, bem como declara o aceite de que os seus dados pessoais, sensÌveis ou n„o, ser„o tratados e processados

de forma a possibilitar a efetiva execuÁ„o do Concurso P˙blico, autorizando a divulgaÁ„o de seus nomes, n˙meros de

inscriÁ„o e notas, em observ‚ncia aos princÌpios da publicidade e da transparÍncia que regem a AdministraÁ„o P˙blica

e nos termos da Lei n∫ 13.709, de 14 de agosto de 2018.

7.19.O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar de que trata este capÌtulo dever· observar

os procedimentos disciplinados no CapÌtulo 15 deste Edital.

7.20. InformaÁıes complementares sobre o recurso estar„o dispostas no Resultado que trata o subitem anterior, o qual

ser· publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico.

7.21.O candidato poder· efetuar inscriÁ„o em mais de um cargo desde que haja compatibilidade de hor·rio para a

realizaÁ„o das provas e o cargo estejam alocados em turnos diferentes.

7.22.O candidato que realizar inscriÁıes para mais de um cargo no mesmo turno ser· considerado inscrito apenas para

o ˙ltimo cargo confirmado.

7.23.Cada inscriÁ„o ser· realizada de forma individualizada, com pagamento de taxa correspondente a cada cargo

pretendido.

8.1. Haver· ISEN«√O total do valor da taxa de inscriÁ„o somente para os candidatos amparados pelos decretos e leis:

a) Doador de medula Ûssea em entidades reconhecidas peloMinistÈrio da Sa˙de, conforme a Lei n∫ 13.656/2018.

Nos termos da Lei Federal N∫ 13.656/2018, os candidatos doadores de medula ssea ser„o isentos de taxas no

ato da inscriÁ„o em Concurso P˙blico, conforme regulamentado. O candidato dever· apresentar documento

expedido pela entidade coletora ou pela entidade respons·vel por cadastro de doador de medula ssea, bem

como cpia do RG, do CPF, da SolicitaÁ„o de IsenÁ„o (Anexo VII) e do comprovante de inscriÁ„o. Todos os

dcuments deverã ser anexads na área d candidat, na aba “isençoes > Solicitar IsenÁ„o da Taxa de

Inscriçã”.

b) Cad⁄nico, conforme o Decreto Federal n∫ 6.593/2008 e o Decreto Federal n∫ 11.016/2022

O cidad„o de baixa renda pode solicitar isenÁ„o desde que comprove seu cadastro atualizado atravÈs de sua
inscriÁ„o no Cadastro ⁄nico para Programas Sociais do Governo Federal – Cad⁄nico, ou for membro de
famÌlia de baixa renda, com renda per capita de atÈ meio sal·rio mÌnimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL
emitida pelo Sistema Cad⁄nico (quando emitida por entrevistador, dever· constar a assinatura do respons·vel
pela unidade de cadastro), constando a renda per capita da famÌlia em atividade no Programa do Governo
Federal, a ficha cadastral junto com uma cÛpia sem autenticaÁ„o do RG, do CPF, da SolicitaÁ„o de IsenÁ„o (Anexo
VII) e do comprovante de inscriÁ„o. Todos os documentos dever„o ser anexados na ·rea do candidato, na aba
“isençoes > Slicitar Isençã da Taxa de Inscriçã”.

c) Doador de Sangue (Lei Estadual n.∫ 12.147/2005)

O candidato interessado em obter a isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o na condiÁ„o de doador de sangue dever·:

mediante preenchimento do Requerimento de IsenÁ„o da Taxa de InscriÁ„o, disponÌvel no endereÁo eletrÙnico

do Instituto Consulpam. Comprovar, no mÌnimo, 03 (trÍs) doaÁıes de sangue anuais, bem como as datas em que

se realizaram. O documento probante da condiÁ„o de doador de sangue dever· ser digitalizado de forma legÌvel,

bem como cpia do RG, do CPF, da SolicitaÁ„o de IsenÁ„o devidamente preenchida (Anexo VII). Todos os

documentos dever„o ser anexados na ¡rea do Candidat, na aba “isençoes > Solicitar IsenÁ„o da Taxa de

Inscriçã”.

8.2. O candidato dever· solicitar isenÁ„o no ato da inscriÁ„o e anexar a documentaÁ„o exigida no item 8.1. O municÌpio

CAPÕTULO 8 - DAS ISEN«’ES
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de Monte Alegre do Sul e o Instituto Consulpam n„o se responsabilizam pelo n„o recebimento dos documentos por

quaisquer motivos de ordem tÈcnica dos computadores ou falhas de comunicaÁ„o, congestionamentos das linhas de

comunicaÁ„o e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a

transferÍncia de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar sua solicitaÁ„o.

8.3. O pedido de isenÁ„o passar· por an·lise e o resultado ser· divulgado na ·rea de inscriÁ„o do candidato em data

descrita no Cronograma de Atividades deste edital.

8.4. Haver· indeferimento da isenÁ„o da inscriÁ„o, nos seguintes casos:

a) A ausÍncia de quaisquer dos documentos supracitados.

b) Omiss„o de informaÁıes e/ou informaÁıes inverÌdicas.

c) Fraude e/ou falsificaÁ„o de documentos.

d) Envio da documentaÁ„o fora do prazo, ou por meio distinto daqueles previstos.

8.5. N„o ser· aceita a entrega condicional ou complementaÁ„o de documentos apÛs a entrega da devida

documentaÁ„o.

8.6. O resultado dos pedidos de isenÁ„o do pagamento da taxa de inscriÁ„o, ser· divulgado no site

www.consulpam.com.br em tempo h·bil para que o candidato, cujo pedido de isenÁ„o tiver sido indeferido, possa

efetuar nova inscriÁ„o como pagante, emitir o boleto banc·rio e realizar o pagamento correspondente, caso assim

deseje.

8.7. A declaraÁ„o falsa ou inexata dos dados do Formul·rio de IsenÁ„o (Anexo VII) do valor da taxa de inscriÁ„o,

fornecidos pelo candidato ou a apresentaÁ„o de documentos falsos ou inexatos que evidenciem m·-fÈ, determinar„o o

cancelamento da inscriÁ„o e a anulaÁ„o de todos os atos decorrentes, em qualquer Època, sujeitando-se o requerente

‡s sanÁıes civis, criminais e administrativas cabÌveis, assegurados o contraditÛrio e a ampla defesa.

8.8. Caso a isenÁ„o conste como INDEFERIDA, o candidato poder· entrar com pedido de recurso no site

www.consulpam.com.br, na aba “área d candidat”, cnfrme prazs estabelecidos no cronograma deste Edital.

8.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar que trata este capÌtulo dever· observar os

procedimentos disciplinados no CapÌtulo 15 deste Edital.

8.10. InformaÁıes complementares sobre tal recurso estar„o dispostas no Resultado que trata o subitem anterior, o qual

ser· publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico.

8.11.Nos casos em que as isenÁıes permaneÁam INDEFERIDAS apÛs recurso, os candidatos que assim desejarem

pderã emitir blet bancári na “Área d Candidat” para  pagament crrespndente, dentr ds prazs

estabelecidos neste edital.

9.1. O candidato que necessitar de Atendimento Especial com adaptaÁıes razo·veis e tecnologias assistivas para a

realizaÁ„o das provas objetivas dever·, conforme prazo estabelecido no Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico

deste Edital:

a) Assinalar, no sistema eletrÙnico de inscriÁ„o, a opÁ„o correspondente ‡s condiÁıes especiais necess·rias.

b) Preencher, assinar e, apenas durante o perÌodo de inscriÁ„o, enviar via upload na ·rea do candidato o formul·rio

disposto no ANEXO VI.

c) Enviar, via upload na ¡REA DO CANDIDATO, a imagem legÌvel de laudo mÈdico ou de laudo caracterizador de

deficiÍncia, cuja data de emiss„o seja, no m·ximo, nos 12 (doze) meses anteriores ao ˙ltimo dia de inscriÁ„o neste

Concurso P˙blico. O laudo deve atestar a espÈcie e o grau ou nÌvel de sua deficiÍncia, doenÁa ou limitaÁ„o fÌsica, que

justifique o atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do mÈdico ou do

profissional de sa˙de de nÌvel superior, que atue na ·rea da deficiÍncia do candidato, com o n˙mero de sua inscriÁ„o

no Conselho Regional Profissional respectivo.

9.2. Nos casos de candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), reconhecido como deficiÍncia nos termos do

ß1∫ do art. 1∫ da Lei Federal n∫ 12.764/2012, ou em situaÁıes de deficiÍncia permanente, caracterizada por

impedimento de natureza irreversÌvel, a validade do laudo mÈdico ser· indeterminada, independentemente da data de

sua emiss„o, conforme o disposto na Lei n∫ 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com DeficiÍncia).

CAPÕTULO 9 - DAS CONDI«’ES ESPECIAIS
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9.3. Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipomarca‐pass ou que tenham de fazer uso de qualquer

equipamento, tais como bomba de insulina ou sensor de glicose, c„o-guia ou outras situaÁıes n„o elencadas no sistema

eletrÙnico de inscriÁ„o, para a realizaÁ„o das provas, dever„o descrevÍ-las na pçã “OUTRA CONDIÇÃO ESPECIAL” n

ANEXO VI deste Edital e proceder na forma do subitem 9.1. deste edital.

9.4. O candidato que, por motivo de doenÁa, por limitaÁ„o fÌsica ou em raz„o de acidente, necessitar utilizar, durante a

realizaÁ„o das provas e demais fases do Concurso P˙blico, objetos, dispositivos ou prÛteses (aparelho auditivo, bomba

de insulina, sensor de glicose, prteses metálicas, marca‐pass etc.), cuj us nã esteja expressamente

previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opÁıes de recursos especiais necess·rios elencadas no sistema

eletrÙnico de inscriÁ„o, dever· descrevÍ-ls na pçã “OUTRA CONDIÇÃO ESPECIAL” n ANEXO VI deste Edital e

proceder na forma do subitem 9.1. deste edital.

9.5. Os atendimentos especializados solicitados pelo candidato para a realizaÁ„o das provas dever„o ser justificados

por laudo mÈdico ou laudo caracterizador de deficiÍncia por ele apresentado, ou seja:

a) Atendimentos especializados solicitados que n„o sejam respaldados por laudo ser„o indeferidos.
b) Os recursos eventualmente mencionados no laudo, mas que n„o forem solicitados pelo candidato no sistema

eletrÙnico de inscriÁ„o, n„o ser„o considerados na an·lise do pedido de atendimento especializado.

9.6. O candidato com deficiÍncia auditiva que tiver o direito de realizar as provas na LÌngua Brasileira de Sinais (Libras)

dever·, conforme estabelecido no Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico:

a) Assinalar, no formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o, a opÁ„o correspondente ‡ solicitaÁ„o para realizar as provas em

Libras, devendo as provas serem aplicadas por profissional habilitado em Libras de forma presencial.

b) Preencher, assinar e, apenas durante o perÌodo de inscriÁ„o, enviar via upload na ·rea do candidato o

formul·rio disposto no ANEXO VI.

c) Enviar, via upload, a imagem legÌvel de laudo mÈdico ou de laudo caracterizador de deficiÍncia, cuja data de

emiss„o seja, no m·ximo, nos 12 (doze) meses anteriores ao ˙ltimo dia de inscriÁ„o neste Concurso P˙blico. O

laudo deve atestar a espÈcie e o grau ou nÌvel de sua deficiÍncia, doenÁa ou limitaÁ„o fÌsica, que justifique o

atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo domÈdico ou do profissional de

sa˙de de nÌvel superior, que atue na ·rea da deficiÍncia do candidato, com o n˙mero de sua inscriÁ„o no

Conselho Regional Profissional respectivo. O candidato dever· apresentar, ainda, exame audiomÈtrico –

audiometria (original ou cÛpia autenticada em cartÛrio), realizado nos 12 (doze) meses anteriores ao ˙ltimo dia

de inscriÁ„o neste Concurso P˙blico. Caso o candidato utilize Aparelho de AmplificaÁ„o Sonora Individual (AASI),

dever· apresentar audiometria sem AASI.

9.7. O candidato com deficiÍncia que necessitar de tempo adicional de 01 (uma) hora para a realizaÁ„o das provas

objetiva dever·, conforme o prazo estabelecido no Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico:

a) Assinalar, no formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o, a opÁ„o correspondente ‡ solicitaÁ„o de tempo adicional para

realizaÁ„o das provas.

b) Preencher, assinar e, apenas durante o perÌodo de inscriÁ„o, enviar via upload na ·rea do candidato o formul·rio

disposto no ANEXO VI.

c) Enviar, via upload, a imagem legÌvel de laudo mÈdico ou de laudo caracterizador de deficiÍncia, cuja data de

emiss„o seja, no m·ximo, nos 12 (doze) meses anteriores ao ˙ltimo dia de inscriÁ„o neste Concurso P˙blico. O

laudo deve conter a assinatura do mÈdico ou profissional de sa˙de de nÌvel superior, que atue na ·rea da

deficiÍncia do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiÛlogo, psicÛlogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo e

n˙mero de sua inscriÁ„o no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espÈcie e o grau ou o nÌvel da

deficiÍncia e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional.

9.8. A pessoa lactante que tiver necessidade de amamentar seus filhos de atÈ seis meses de idade durante a

realizaÁ„o das provas dever·:

a) Assinalar, no formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o, a opÁ„o correspondente ‡ necessidade de amamentar

durante a realizaÁ„o das provas.

b) Preencher, assinar e, apenas durante o perÌodo de inscriÁ„o, enviar via upload na ·rea do candidato o

formul·rio disposto no ANEXO VI.

9.8.1. A pessoa lactante dever· levar, no dia de realizaÁ„o das provas, um acompanhante adulto que ficar· em
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sala reservada e ser· o respons·vel pela guarda da crianÁa. A pessoa que n„o levar acompanhante adulto

n„o poder· permanecer com a crianÁa no local de realizaÁ„o das provas.

9.8.2. A Consulpam n„o disponibilizar· acompanhante para a guarda de crianÁa.

9.8.3. O direito ‡ amamentaÁ„o È exercido a cada intervalo de duas horas, por atÈ 30 (trinta) minutos por filho,

devendo, em qualquer caso, a pessoa lactante se fazer acompanhar por um fiscal de prova.

9.8.4. A contagem do tempo de realizaÁ„o das provas È suspensa para a candidata lactante nos perÌodos em que

esteja amamentand, cmpensand‐se durante a realizaçã da prva em igual períd para lhe assegurar

igualdade de condiÁıes com os demais candidatos.

9.9. O candidato travesti ou transexual que desejar ser tratado pelo nome social durante a realizaÁ„o das provas

dever·:

a) Assinalar, no formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o, a opÁ„o correspondente ‡ utilizaÁ„o de nome social durante

realizaÁ„o das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado.

b) Imprimir o Requerimento de InscriÁ„o e envi·-lo para o e-mail recursos@consulpam.com.br. O tÌtulo do e-mail

deve ser RETIFICA«√O DE DOCUMENTO SOCIAL – CONCURSO P⁄BLICO 001/2026 DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE MONTE ALEGRE DO SUL. O e-mail deve ser acompanhado de uma declaraÁ„o feita ‡ m„o, assinada e com
firma reconhecida em cartÛrio de notas, solicitando o direito de usar o nome social. A declaraÁ„o deve incluir o
nome constante nos documentos civis e o nome social que constar· em todas as comunicaÁıes.

9.9.1. As documentaÁoes slicitadas nas alíneas “a” e “b” devem ser encaminhadas para  e-mail citado no perÌodo

das inscriÁıes. O n„o cumprimento desse prazo n„o dar· ao candidato o direito de uso do nome social.

9.9.2. As publicaÁıes referentes aos candidatos travestis ou transexuais ser„o realizadas de acordo com o nome e

o gÍnero constantes no registro civil.

9.10.O candidato que for amparado pela Lei Federal n∫ 10.826/2003, e suas alteraÁıes, e necessitar realizar a prova

armado dever·:

a) Assinalar, no formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o, a opÁ„o correspondente ‡ necessidade de portar arma durante

realizaÁ„o das provas.

b) Preencher, assinar e, apenas durante o perÌodo de inscriÁ„o, enviar via upload na ·rea do candidato o

formul·rio disposto no ANEXO VI.

c) Enviar, via upload, a imagem legÌvel do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da AutorizaÁ„o de Porte,

conforme definidos na referida lei.

9.10.1. Os candidatos que n„o forem amparados pela Lei Federal n∫ 10.826/2003, e suas alteraÁıes, n„o poder„o

portar armas no ambiente de provas.

9.10.2. O candidato amparado pela Lei Federal n∫ 10.826/2003, e suas alteraÁıes, que n„o solicitar o

atendimento especializado conforme descrito no subitem acima n„o poder· portar armas no ambiente de

provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estar· automaticamente eliminado e n„o ter·

classificaÁ„o alguma no Concurso P˙blico.

9.11. O candidato que for sabatista/adventista (guarda o s·bado) dever·:

a) Assinalar, no formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o, a opÁ„o correspondente ‡ necessidade de realizar a prova em

hor·rio diferenciado.

b) Preencher, assinar e, apenas durante o perÌodo de inscriÁ„o, enviar via upload na ·rea do candidato o

formul·rio disposto no ANEXO VI.

c) Enviar, via upload, a imagem legÌvel da DeclaraÁ„o devidamente assinada pelo Pastor da Igreja para que lhe seja

assegurado tratamento diferenciado para realizaÁ„o das provas.

d) A declaraÁ„o de condiÁ„o para tratamento diferenciado dever· ser feita mesmo quando a data da prova for um

dia de Domingo, pois, conforme descrito em cronograma, as datas s„o passÌveis de mudanÁa.

9.12.Em conformidade com o Decreto Federal n∫ 9.508, de 24 de setembro de 2018, e com a Lei Federal n∫ 13.146, de

6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com DeficiÍncia), a pessoa com deficiÍncia auditiva que solicitar condiÁıes

especiais de prova ter· direito ‡ presenÁa de intÈrprete de Libras, destinado ‡ traduÁ„o das instruÁıes e orientaÁıes

necess·rias ‡ realizaÁ„o da avaliaÁ„o, sem interferir no conte˙do das questıes. Ser· permitido o uso de aparelhos
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auditivos durante a aplicaÁ„o das provas, desde que submetidos previamente ‡ inspeÁ„o e aprovaÁ„o pela autoridade

respons·vel pelo certame, para fins de seguranÁa do exame.

9.13.A pessoa com deficiÍncia que n„o requerer as condiÁıes especiais, no prazo e na forma previstos neste edital,

independentemente dos motivos alegados, ser· exclusivamente respons·vel pela decis„o de realizar ou n„o a prova

sem as condiÁıes especiais que n„o tenham sido solicitadas.

9.14.As pessoas com deficiÍncia, resguardadas as condiÁıes especiais previstas no Decreto Federal n.∫ 3.298/99,

participar„o do Concurso P˙blico em igualdade de condiÁıes com os demais candidatos no que se refere ao conte˙do

das provas, ‡ avaliaÁ„o e aos critÈrios de aprovaÁ„o, ao dia, hor·rio e local de aplicaÁ„o das provas.

9.15.A pessoa com deficiÍncia que precisar de auxÌlio para transcriÁ„o das respostas da prova dever· indicar essa

necessidade no ato da inscriÁ„o. Neste caso, o candidato ter· o auxÌlio de um fiscal, n„o podendo a AdministraÁ„o

Municipal e o Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob qualquer alegaÁ„o por parte do candidato, por

eventuais erros de transcriÁ„o cometidos pelo fiscal.

9.16.A documentaÁ„o citada nos subitens 9.1 a 9.11 deste edital dever· ser enviada de forma legÌvel no perÌodo de

solicitaÁ„o de inscriÁ„o estabelecido no cronograma deste Edital, via upload, por meio de link especÌfico no endereÁo

eletrÙnico www.consulpam.com.br. ApÛs esse perÌodo, a solicitaÁ„o ser· indeferida, salvo nos casos de forÁa maior, ou

a critÈrio da CONSULPAM.

9.17. O fornecimento da documentaÁ„o È de responsabilidade exclusiva do candidato.

9.18.O Instituto Consulpam n„o se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeÁa a chegada dessa

documentaÁ„o a seu destino, seja de ordem tÈcnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de

comunicaÁ„o, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valer„o somente para este

Concurso P˙blico, n„o ser„o devolvidos nem deles ser„o fornecidas cÛpias.

9.19.O candidato dever· manter aos seus cuidados a documentaÁ„o a que se refere os subitens 9.1 a 9.11 deste edital.

Caso seja solicitada pela CONSULPAM, o candidato dever· enviar a referida documentaÁ„o pormeio de carta registrada,

para a confirmaÁ„o da veracidade das informaÁıes.

9.20.O candidato que n„o solicitar atendimento especializado no sistema eletrÙnico de inscriÁ„o e n„o especificar quais

os recursos ser„o necess·rios para seu atendimento n„o ter· atendimento especializado, ainda que faÁa o envio, via

upload, da documentaÁ„o prevista. Apenas o envio do laudo mÈdico/parecer/documentaÁ„o n„o È suficiente para a

obtenÁ„o do atendimento especializado.

9.21.No caso de solicitaÁ„o de atendimento especializado que envolva a utilizaÁ„o de recursos tecnolÛgicos, se ocorrer

eventual falha desses recursos no dia de aplicaÁ„o das provas, poder· ser disponibilizado atendimento alternativo,

observadas as condiÁıes de viabilidade.

9.22.A solicitaÁ„o de atendimento especializado, em qualquer caso, ser· atendida segundo os critÈrios de viabilidade e

de razoabilidade.

9.23.O candidato dever· verificar se a sua solicitaÁ„o de atendimento especializado foi deferida no perÌodo prov·vel

estabelecido no cronograma deste Edital, no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

9.24.O candidato que tiver a solicitaÁ„o de atendimento especializado indeferida poder·, no perÌodo previsto no

Cronograma de Atividades, acessar o endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br para verificar os motivos do

indeferimento e interpor recurso, por meio do Sistema EletrÙnico de InterposiÁ„o de Recurso. ApÛs esse perÌodo, n„o

ser„o aceitos pedidos de revis„o.

9.25.No perÌodo de interposiÁ„o de recurso, n„o haver· possibilidade de envio de documentaÁ„o pendente ou

complementaÁ„o desta.

9.26.O candidato dever· verificar se a sua solicitaÁ„o de atendimento especializado foi deferida, apÛs a an·lise dos

recursos, a partir da data prov·vel constante no cronograma deste Edital, no endereÁo eletrÙnico

www.consulpam.com.br.

9.27.O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar que trata este capÌtulo dever· observar os

procedimentos disciplinados no CapÌtulo 15 deste Edital.

9.28. InformaÁıes complementares sobre tal recurso estar„o dispostas no Resultado que trata o subitem anterior, o

qual ser· publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico.

CAPÕTULO 10 - DO CART√O DE IDENTIFICA«√O
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10.1. O Instituto Consulpam disponibilizar· o Cart„o de IdentificaÁ„o com informaÁıes sobre o hor·rio e local de

realizaÁ„o das provas em atÈ 02 (dois) dias antes da data do certame no endereÁo eletrÙnico: www.consulpam.com.br,

na aba ·rea do candidato.

10.2.O candidato somente poder· realizar a prova em data, local e hor·rio definidos no Cart„o de IdentificaÁ„o.

10.3.O Cart„o de IdentificaÁ„o N√O ser· enviado pelos Correios ou outros meios de comunicaÁ„o.
10.4.Eventuais erros de digitaÁ„o ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no n˙mero do

documento de identidade utilizado na inscriÁ„o ou na sigla do Ûrg„o expedidor constantes no Cart„o de IdentificaÁ„o,

dever„o ser comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam.

10.5.Em nenhuma hipÛtese, o Instituto Consulpam alterar· no Cart„o de IdentificaÁ„o dados relativos ao cargo e ‡

condiÁ„o em que concorre informados pelo candidato no Formul·rio EletrÙnico de InscriÁ„o ou de IsenÁ„o.

10.6.O n„o comparecimento ao local de realizaÁ„o das provas na data e hor·rio previstos, por qualquer motivo,

caracterizar· desistÍncia do candidato e resultar· em sua eliminaÁ„o deste Concurso P˙blico.

10.7.O candidato n„o poder· alegar desconhecimento acerca da data, hor·rio e local de realizaÁ„o das provas para fins

de justificativa de sua ausÍncia.

10.8.O candidato dever· comparecer ao local designado para a realizaÁ„o das provas com 60 (sessenta) minutos de

antecedÍncia, munido do documento de identificaÁ„o com foto, informado no ato da inscriÁ„o, e o Cart„o de

IdentificaÁ„o emitido na ·rea do candidato, disponÌvel no site www.consulpam.com.br, sem os quais n„o ter· acesso ao

local da prova.

11.1. A prova objetiva ocorrer· de acordo com o especificado no cronograma de atividades de acordo com quadro a

seguir:

CARGO/NÕVEL DATA DE PROVA - TURNO/HOR¡RIO

NÌvel Fundamental/Alfabetizado
NÌvel Superior

14 de junhode 2026,
MANH√

9h00 ‡s 12h00
(Hor·rio oficial de BrasÌlia)

NÌvel MÈdio
NÌvelMÈdio/TÈcnico

14 de junhode 2026,
TARDE

15h00 ‡s 18h00
(Hor·rio oficial de BrasÌlia)

11.2.A prova objetiva compreender· questıes de m˙ltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com conte˙do indicado no

Anexo III.

11.3. Nas provas objetivas, ser„o v·lidas apenas as respostas assinaladas no cart„o-resposta.

11.4.A duraÁ„o das provas objetivas ser· de 03 (trÍs) horas, com exceÁ„o dos candidatos que solicitaram tempo

adicional e tiveram seu pedido deferido.

11.5. O quantitativo e pontuaÁ„o est„o discriminados no Anexo II deste edital.

11.6.Na correÁ„o dos cartıes-resposta, ser· atribuÌda nota zero ‡ quest„o sem opÁ„o assinalada, com mais de uma

opÁ„o assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcaÁ„o n„o esteja condizente com a instruÁ„o fornecida

no prÛprio cart„o. O preenchimento do cart„o-resposta fora do padr„o instruÌdo ser· desconsiderado, pois o leitor Ûtico

n„o capta as marcaÁıes em desconformidade com o padr„o de leitura do equipamento.

11.7.Os gabaritos preliminares oficiais das provas objetivas ser„o divulgados no site do Instituto Consulpam

(www.consulpam.com.br), no primeiro dia ˙til apÛs a prova e est· prevista no cronograma deste Edital.

11.8.O candidato, que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, dispor· do

perÌodo prov·vel estabelecido no Cronograma de Atividades deste edital para fazÍ-lo, ininterruptamente.

11.9.O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar, deque trata este capÌtulo, dever· observar

os procedimentos disciplinados no CapÌtulo 15 deste Edital.

11.10. InformaÁıes complementares sobre o recurso estar„o dispostas no Resultado do que trata o subitem anterior,

que ser· publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico.

11.11. Em hipÛtese alguma haver· segunda chamada para realizaÁ„o da prova, sendo atribuÌda nota 0 (zero) ao

CAPÕTULO 11 – DA PROVA OBJETIVA
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candidato ausente ou retardat·rio, seja qual for o motivo alegado.

12.1.Haver· Prova de TÌtulos, de car·ter exclusivamente classificatÛrio, para os cargos de Professor PEB I e Professor
PEB II - Artes.

12.2.A Prova de TÌtulos ser· avaliada somente dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, estes dever„o enviar a

documentaÁ„o via upload na ·rea do candidato, no perÌodo prov·vel no cronograma.

12.2.1 O tÌtulo sÛ ter· sua respectiva nota validada caso esteja em total concord‚ncia com os itens deste CapÌtulo.

12.3. ENVIO DOS TÕTULOS: O candidato dever· acessar a ¡rea do Candidato no site do Instituto Consulpam: www.con-

sulpam.com.br, onde estar· disponÌvel conforme o cronograma das atividades a opÁ„o de MEUS TÕTULOS, devendo o

candidato escolher o cargo, tipo do tÌtulo solicitado e fazer o envio eletrÙnico do arquivo digital dos documentos para

avaliaÁ„o.

12.3.1 Os documentos, em formato PDF e tamanho m·ximo de 5 Megabytes, dever„o ser apresentados em:

a) Documento nato-digital: documento originalmente emitido emmeio digital comcÛdigo verificador deautenti- cidade

ou semelhante OU,

b) ocumento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir de cÛpia autenticada em

CartÛrio/Tabelionato.

12.4. No envio eletrÙnico de tÌtulos, ser· disponibilizado apenas um campo de envio para cada tÌtulo. O candidato

dever· enviar um ˙nico arquivo, contendo todas as p·ginas do tÌtulo (frente e verso, se for o caso) a ser avaliado,

acompanhado ainda de todos os documentos necess·rios ‡ validaÁ„o do tÌtulo.

12.4.1. No caso da especializaÁ„o lato sensu poder„o ser enviados atÈ 02 (dois) certificados, que devem estar em PDF
˙nico.

12.5. O candidato dever· nomear o arquivo do tÌtulo de forma que seja possÌvel identific·-lo.
12.6. Ao final do envio dos tÌtulos, o candidato poder· visualizar a “Relaçã de TÌtulos Apresentads” para guardar

consigo, pois poder· ser exigido, na posse, as vias originais dos tÌtulos entregues na Prova de TÌtulos.

12.7.… de responsabilidade do candidato o correto envio (upload) do arquivo para avaliaÁ„o da Comiss„o Examina- dora,

sendo vedada a apresentaÁ„o de arquivos em imagem (foto).

12.8. ApÛs cadastrar os documentos, o candidato dever· confirmar e finalizar a Prova de TÌtulos clicando em “Enviar

Títul”. Aps finalizar o envio, a alteraÁ„o/ediÁ„o de documentos somente ser· possÌvel dentro do perÌodo de envio.

12.9.Ser„o aceitos como documentos os tÌtulos que forem representados por diplomas e certificados definitivos de

conclus„o de curso expedidos por instituiÁ„o reconhecida pelo MEC ou Ûrg„o estadual competente, em papel tim-

brado, e dever„o conter carimbo e identificaÁ„o da instituiÁ„o e do respons·vel pela expediÁ„o do documento.

12.10. Ser„o pontuados, conforme critÈrios de pontuaÁ„o definida no item 12.11 deste capÌtulo, apenas:

a) 1 (um) tÌtulo de especializaÁ„o lato sensu.

b) 1 (um) tÌtulo stricto sensuMestrado.
c) 1 (um) tÌtulo stricto sensu Doutorado.
d) 5 (cinco) anos de Tempo de ServiÁo.

12.11. A comprovaÁ„o de tÌtulos observar· os seguintes critÈrios:
a) EspecializaÁ„o em nÌvel lato sensu, mediante a apresentaÁ„o de fotocÛpia autenticada em cartÛrio, do certifi-

cado de conclus„o, expedido por instituiÁ„o superior reconhecida pelo MEC ou Ûrg„o estadual competente, com
in- dicaÁ„o da carga hor·ria mÌnima de 360 horas, realizado no campo de atuaÁ„o pleiteado, acompanhado da
fotocÛpia autenticada do HistÛrico Escolar com os conte˙dos ministrados.

b) EspecializaÁ„o em nÌvel stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentaÁ„o de fotocÛpias auten-
ticadas em cartÛrio, dos respectivos diplomas, expedidos por instituiÁ„o superior reconhecida peloMEC ou Ûrg„o
estadual competente ou de fotocÛpias autenticadas em cartÛrio das Atas das Bancas Examinadoras,
devidamente assinadas, comprovando a aprovaÁ„o das dissertaÁıes ou teses. Dever-se-· apresentar, ainda, a
fotocÛpia autenticada do HistÛrico Escolar.

c) Para comprovaÁ„o de experiÍncia e contabilizaÁ„o de tempo de serviÁo na funÁ„o/cargo pleiteado, o can- didato
dever· apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a documentaÁ„o COMPLETA conforme abaixo:

CAPÕTULO 12 - DA PROVA DE TÕTULOS
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PARA O SETOR PRIVADO:
Contratos encerrados no setor privado:
DeclaraÁ„o emitida pela instituiÁ„o em papel timbrado, contendo CNPJ, datada e assinada pelo respons·vel legal.
O documento deve informar, de forma completa (Dia/MÍs/Ano), as datas de admiss„o e desligamento, bem
como nome completo e CPF do candidato e o cargo/funÁ„o exercido.
Esta declaraÁ„o deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos:
CÛpia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro correspondente;
OU
CÛpia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e assinado pelas partes (contratante e contratado),

com reconhecimento de firma de ambas em cartÛrio.

Contratos em vigÍncia no setor privado:

DeclaraÁ„o emitida pela instituiÁ„o em papel timbrado, contendo CNPJ, datada e assinada pelo respons·vel legal,

informando nome completo e CPF do candidato, a data de admiss„o (Dia/MÍs/Ano) e que o profissional

permanece vinculado ‡ instituiÁ„o atÈ a data de emiss„o da declaraÁ„o.

Esta declaraÁ„o deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos:

CÛpia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro correspondente;

OU
CÛpia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e assinado pelas partes (contratante e contratado),
com reconhecimento de firma de ambas em cartÛrio.

PARA O SETOR P⁄BLICO:
Respeitando o princÌpio da fÈ p˙blica, o candidato dever· apresentar:

Contratos encerrados no setor p˙blico:

DeclaraÁ„o emitida em papel timbrado pelo Ûrg„o ou entidade p˙blica, devidamente datada e assinada por

servidor p˙blico respons·vel pela gest„o do Ûrg„o ou pelo setor de gest„o de pessoas. O documento deve

informar, de forma completa (Dia/MÍs/Ano), as datas de ingresso e desligamento, bem como o nome completo

e CPF do can- didato e o cargo/funÁ„o exercido.

Contratos em vigÍncia no setor p˙blico:

DeclaraÁ„o emitida em papel timbrado pelo Ûrg„o ou entidade p˙blica, devidamente datada e assinada por

servidor p˙blico respons·vel pela gest„o do Ûrg„o ou pelo setor de gest„o de pessoas. O documento deve

informar nome completo e CPF do candidato, a data de ingresso (Dia/MÍs/Ano) e indicar que o profissional

permanece no exercÌcio da funÁ„o/cargo atÈ a data de emiss„o da declaraÁ„o.

12.12. Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial ou total, com os requisitos estabelecidos, ser„o

integralmente desconsiderados para fins de pontuaÁ„o.

12.13. Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente ser„o considerados quando

reconhecidos/validados por instituiÁ„o brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do respectivo

comprovante.

12.14. A entrega da documentaÁ„o referente ‡ Prova de TÌtulos ocorrer· de forma eletrÙnica, durante o perÌodo de

inscriÁıes, conforme o cronograma de atividades.

12.15. A Prova de TÌtulos se limitar· ao valor m·ximo de 10 (dez) pontos, conforme tabela a seguir:
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TÕTULOS NÕVEL SUPERIOR

TÕTULO COMPROVA«√O

VALOR DE

CADA

TÕTULO

VALOR

M¡XIMO

EspecializaÁ„o

Lato Sensu

Certificado de Curso de pÛs-graduaÁ„o em nÌvel de especializaÁ„o,

devidamente registrado, com carga mÌnima de 360h, em ·rea do

conhecimento correlata com o cargo pleiteado. TambÈm ser·

aceita a declaraÁ„o de conclus„o de especializaÁ„o, desde que

acompanhada do histÛrico escolar do curso.

1,0 1,0

Mestrado

Certificado de Curso de pÛs-graduaÁ„o em nÌvel de Mestrado,

devidamente registrado, em ·rea do conhecimento correlata com

o cargo pleiteado. TambÈm ser· aceita a declaraÁ„o ou certificado

de conclus„o demestrado, desde que acompanhada da

ata de defesa de dissertaÁ„o e histÛrico escolar.

2,0 2,0

Doutorado

Certificado de Curso de pÛs-graduaÁ„o em nÌvel de Doutorado

devidamente registrado, em ·rea do conhecimento correlata com

o cargo pleiteado. TambÈm ser· aceita a declaraÁ„o ou certificado

de conclus„o demestrado, desde que acompanhada da

ata de defesa da tese e histÛrico escolar.

3,0 3,0

Tempo de

ServiÁo

Para comprovaÁ„o de experiÍncia e contabilizaÁ„o de tempo de

serviÁo na funÁ„o/cargo pleiteado, o candidato dever· apresentar,

OBRIGATORIAMENTE, a documentaÁ„o COMPLETA conforme

abaixo:

PARA O SETOR PRIVADO:

Contratos encerrados no setor privado:

DeclaraÁ„o emitida pela instituiÁ„o em papel timbrado, contendo

CNPJ, datada e assinada pelo respons·vel legal. O documento deve

informar, de forma completa (Dia/MÍs/Ano), as datas de admiss„o

e desligamento, bem como nome completo e CPF do candidato e o

cargo/funÁ„o exercido.

Esta declaraÁ„o deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE,

de um dos seguintes documentos:

- CÛpia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro

correspondente;

OU

- CÛpia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e

assinado pelas partes (contratante e contratado), com

reconhecimento de firma de ambas em cartÛrio.

Contratos em vigÍncia no setor privado:

DeclaraÁ„o emitida pela instituiÁ„o em papel timbrado, contendo

CNPJ, datada e assinada pelo respons·vel legal, informando nome

completo e CPF do candidato, a data de admiss„o (Dia/MÍs/Ano) e

que o profissional permanece vinculado ‡ instituiÁ„o atÈ a data de

emiss„o da declaraÁ„o.

0,8 por

ano de

serviÁo

prestado

4,0
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TÕTULOS NÕVEL SUPERIOR

TÕTULO COMPROVA«√O

VALOR DE

CADA

TÕTULO

VALOR

M¡XIMO

Esta declaraÁ„o deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE,

de um dos seguintes documentos:

- CÛpia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro

correspondente;

OU

- CÛpia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e

assinado pelas partes (contratante e contratado), com

reconhecimento de firma de ambas em cartÛrio.

PARA O SETOR P⁄BLICO:

Respeitando o princÌpio da fÈ p˙blica, o candidato dever·

apresentar:

Contratos encerrados no setor p˙blico:

DeclaraÁ„o emitida em papel timbrado pelo Ûrg„o ou entidade

p˙blica, devidamente datada e assinada por servidor p˙blico

respons·vel pela gest„o do Ûrg„o ou pelo setor de gest„o de

pessoas. O documento deve informar, de forma completa

(Dia/MÍs/Ano), as datas de ingresso e desligamento, bem como o

nome completo e CPF do candidato e o cargo/funÁ„o exercido.

Contratos em vigÍncia no setor p˙blico:

DeclaraÁ„o emitida em papel timbrado pelo Ûrg„o ou entidade

p˙blica, devidamente datada e assinada por servidor p˙blico

respons·vel pela gest„o do Ûrg„o ou pelo setor de gest„o de

pessoas. O documento deve informar nome completo e CPF do

candidato, a data de ingresso (Dia/MÍs/Ano) e indicar que o

profissional permanece no exercÌcio da funÁ„o/cargo atÈ a data de

emiss„o da declaraÁ„o.

Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial ou

total, com os requisitos estabelecidos, ser„o integralmente

desconsiderados para fins de pontuaÁ„o.

TOTAL 10,00

a) No somatÛrio da pontuaÁ„o de cada candidato, os tÌtulos excedentes ser„o desprezados.

b) Ser· de inteira responsabilidade do candidato o envio da documentaÁ„o referente a tÌtulos nos termos

deste Edital e seus anexos, sob pena desta n„o ser considerada pela banca examinadora.

c) Ser„o recusados, liminarmente, os tÌtulos que n„o atenderem ‡s exigÍncias deste Edital e seus anexos.

13.1.Observando o PrincÌpio Constitucional da Moralidade, os candidatos inscritos para os cargos deste certame ser„o

submetidos ‡ InvestigaÁ„o Social, a ser realizada Prefeitura Municipal de Alto Santo e pelo Instituto Consulpam.

13.2.Ser„o convocados atÈ a 10™ posiÁ„o da Ampla ConcorrÍncia, atÈ a 3™ posiÁ„o para Pessoas com DeficiÍncia (PcD),

atÈ a 3™ posiÁ„o para candidatos negros, atÈ a 3™ posiÁ„o para indÌgenas e atÈ a 3™ posiÁ„o para quilombolas, de acordo

com os critÈrios de desempate estabelecidos neste edital.

13.3. Os candidatos ser„o convocados para realizaÁ„o desta etapa segundo a ordem de classificaÁ„o.

CAPÕTULO 13 - DA INVESTIGA«√O SOCIAL
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13.4. A InvestigaÁ„o de Conduta Social verificar· o comportamento e a idoneidade moral necess·ria ao exercÌcio dos

cargos e os candidatos nesta etapa ter„o seus resultados expressos como INDICADO ou CONTRAINDICADO.

13.5.Os candidatos dever„o comparecer em local previamente divulgado, onde entregar„o, para fins de an·lise de sua

Conduta Social e dos seus antecedentes, os seguintes documentos e certidıes:

a) Certidıes da JustiÁa Federal e JustiÁa Eleitoral, da Unidade da FederaÁ„o, em que tenha residido por igual perÌodo,

e, que, comprovem a inexistÍncia de antecedentes criminais, expedidas pelos cartÛrios distribuidores de feitos

criminais da Comarca da cidade em que tenha residido nos 5 (cinco) ˙ltimos anos;

b) DeclaraÁ„o ou certid„o de Ûrg„os p˙blicos, em que o candidato exerÁa ou tenha exercido cargo p˙blico, atestando

que o candidato n„o se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si aplicada ‡

pena de demiss„o;

c) O candidato dever· preencher e enviar a Ficha de InformaÁıes Confidenciais – FIC, que se encontrar· no Edital de

ConvocaÁ„o para a InvestigaÁ„o Social.

13.6.Demais informaÁıes acerca da InvestigaÁ„o de Conduta Social constar„o de edital especÌfico de convocaÁ„o para

a sua realizaÁ„o.

14.1.O Exame MÈdico, de car·ter eliminatÛrio, tem por objetivo avaliar o estado geral de sa˙de do candidato e

determinar as condiÁıes indispens·veis ao desempenho da profiss„o. Caso o candidato teste positivo para um

determinado exame solicitado neste edital, tal fato n„o acarretar·, obrigatoriamente, a sua eliminaÁ„o do certame,

visto que o objetivo pretendido È constatar que o candidato possui as condiÁıes indispens·veis ao desempenho da

profiss„o. Todavia, caso o candidato teste negativo para um determinado exame, mas no cÙmputo geral dos exames

apresentados, n„o se encontre no estado de sa˙de do mesmo as condiÁıes indispens·veis para investidura no cargo, o

candidato ser· eliminado.

14.2.Participar„o do exame os candidatos ao cargo de Agente de Tr‚nsito aprovados na prova objetiva, seguindo os

seguintes critÈrios de convocaÁ„o:

14.3.Ser„o convocados atÈ a 10™ posiÁ„o da Ampla ConcorrÍncia, atÈ a 3™ posiÁ„o para Pessoas com DeficiÍncia (PcD),

atÈ a 3™ posiÁ„o para candidatos negros, atÈ a 3™ posiÁ„o para indÌgenas e atÈ a 3™ posiÁ„o para quilombolas, de acordo

com os critÈrios de desempate estabelecidos neste edital.

14.4.Conforme conveniÍncia e oportunidade, o MunicÌpio, durante o prazo de validade do Concurso P˙blico, poder·

convocar demais classificados para esta etapa em quantitativos especificados, conforme necessidade.

14.5.Os ExamesMÈdicos avaliar„o a capacidade fÌsica e mental do candidato, sendo considerado APTO OU INAPTO para

este Concurso.

14.6.Os candidatos convocados para Exame MÈdico dever„o entreg·-los em local previamente indicados por meio de

edital de convocaÁ„o.

14.7.O candidato dever· providenciar, ‡s suas expensas, os exames complementares necess·rios previstos em edital

especÌfico para elucidaÁ„o diagnÛstica.

14.8.A Junta MÈdica, apÛs o exame clÌnico e a an·lise dos exames complementares dos candidatos, emitir· parecer

conclusivo da aptid„o ou inaptid„o do candidato, conforme item 14.4.

14.9.Ser· eliminado do concurso p˙blico o candidato que n„o entregar os exames ou que for considerado INAPTO.

14.10. Os exames de sa˙de s„o de car·ter obrigatÛrio, conforme abaixo especificado:

a) Sangue: hemograma completo, dosagens de: glicose, ureia, ·cido ˙rico, colesterol total, triglicerÌdeos, HDL,

creatinina, VDRL, TGP, TGO.

b) Para candidatas do sexo feminino dever· ser efetuado fleta-HCG sanguÌneo (teste de gravidez), salvo se a candidata

j· se encontre em estado de gravidez reconhecida.

c) Urina: EAS.

d) Fezes: parasitolÛgicos de fezes.

e) RX de tÛrax PA (com laudo), realizado atÈ 6 meses antes do exame de sa˙de.

f) Teste ergomÈtrico com laudo mÈdico.

g) Audiometria com laudo (verificar Ìndice audiomÈtrico nesta normatizaÁ„o).

h) Exame OdontolÛgico.

CAPÕTULO 14 - DOS EXAMES M…DICOS
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i) Exame dermatolÛgico.

j) Exame oftalmolÛgico com laudo.

k) Carteira de vacinaçã para hepatite d tip “B” e tétan.

l) Exame preventivo ginecolÛgico com laudo.

m) Exame txiclgic/antidping. Os exames d tip “larga janela de detecçã”, que acusam  us de subst‚ncias

entorpecentes ilÌcitas ou lÌcitas que podem causar dependÍncia quÌmica ou psÌquica que dever„o ser testadas nomÌnimo

as seguintes subst‚ncias: maconha e derivados, cocaÌna e derivados, incluindo crack e merla, opi·ceos, incluindo

codeÌna morfina e heroÌna, ecstasy (MDMA eMDA), anfetamina, metanfetamina e PCP e dever„o apresentar resultados

negativos para o perÌodo mÌnimo de 120 (cento e vinte) dias.

14.11. Os exames ter„o validade atÈ 120 dias antes da data marcada para a sua entrega, exceto raios X de tÛrax que

tem validade de 6 meses;

14.12. O exame oftalmolÛgico, a ser realizado pelo especialista, constando:

a) Acuidade visual sem correÁ„o em cada olho separadamente;

b) Acuidade visual com correÁ„o em cada olho separadamente;

c) O grau do olho direito e do olho esquerdo, descrito de modo legÌvel;

d) Tonometria de aplanaÁ„o em cada olho;

e) Biomicroscopia de cada olho;

f) Fundoscopia de cada olho;

g) Motilidade ocular;

h) Teste de vis„o de cores;

i) CID-10 compatÌvel com a doenÁa.

14.12.1. O exame oftalmolÛgico ser· realizado ‡ dist‚ncia de 6 (seis) metros, sendo permitida a dist‚ncia mÌnima de 5

(cinco) metros.

14.13. O exame OtorrinolaringolÛgico:

a) AvaliaÁ„o otorrinolaringolÛgica pelo especialista.

b) Audiometria tonal, vocal com limiares de discriminaÁ„o e inteligibilidade e imitanciometria com laudo mÈdico.

14.14. Dos exames aplic·veis aos candidatos inscritos como pessoa com deficiÍncia:

14.15. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiÍncia, alÈm de submetidos aos exames mÈdicos previstos, ser„o

convocados para se submeter ‡ perÌcia para a caracterizaÁ„o da deficiÍncia, para a avaliaÁ„o de aptid„o fÌsica e mental,

alÈm da verificaÁ„o da compatibilidade entre a deficiÍncia do candidato e as atividades inerentes ‡ funÁ„o do cargo

para o qual concorre, atravÈs de PerÌcia MÈdica.

14.16. Os candidatos com deficiÍncia dever„o comparecer ‡ perÌcia mÈdica munidos de exames e laudos originais,

emitidos com antecedÍncia m·xima de 30 (trinta) dias da data de sua realizaÁ„o, comprobatÛrios da espÈcie e do grau

ou nÌvel de deficiÍncia com expressa referÍncia ao cÛdigo correspondente da ClassificaÁ„o Internacional de DoenÁa –

CID.

14.17. A critÈrio da perÌcia poder„o ser solicitados exames ou laudos complementares para a constataÁ„o da

deficiÍncia, da aptid„o ou da compatibilidade com a funÁ„o do cargo para a qual concorre.

14.18. A perÌcia ser· realizada para verificar:

a) Se a deficiÍncia se enquadra na previs„o do art. 4∫ do Decreto Federal n∫ 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que

regulamentou a Lei Federal n∫ 7.853, de 24 de outubro de 1989, com as alteraÁıes advindas do Decreto Federal n∫

5.296, de 2 de dezembro de 2004;

b) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista fÌsico e mental para o exercÌcio das atribuiÁıes do cargo;

c) Se h· compatibilidade entre a deficiÍncia do candidato e as atividades inerentes ‡ funÁ„o do cargo para a qual

concorre.

14.19. Ser„o habilitados para ingressar nas vagas reservadas a pessoas com deficiÍncia, os candidatos que se

enquadrarem no disposto deste Edital e seus Anexos.

14.20. Concluindo a perÌcia pela inexistÍncia da deficiÍncia ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a

ingressar nas vagas reservadas, o candidato ser· excluÌdo da relaÁ„o de candidatos com deficiÍncia, mantendo a sua

classificaÁ„o na lista de candidatos de ampla concorrÍncia, sendo assegurados o contraditÛrio e ampla defesa.
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14.21. Todos os exames dever„o ser enviados respeitando o prazo determinado em Edital de ConvocaÁ„o especÌfico

para a etapa, n„o sendo aceitos envios posteriores complementares.

15.1.A AvaliaÁ„o PsicolÛgica tem como finalidade mensurar, de forma objetiva e padronizada, identificando e

quantificando escores, caracterÌsticas e habilidades psicolÛgicas do candidato compatÌveis com o cardo de Guarda

Municipal, de acordo com o perfil estabelecido, utilizando instrumentos que favoreÁam um prognÛstico a respeito do

desempenho, adaptaÁ„o e adequaÁ„o ‡s atribuiÁıes do cargo. Essa etapa ser· realizada por profissionais legalmente

habilitados, utilizando instrumentos reconhecidos e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia (CFP), em

conformidade com a Lei Federal n∫ 13.022, de 8 de agosto de 2014, e com as ResoluÁıes CFP n∫ 002/2016 e n∫ 009/2018,

que dispıem sobre a avaliaÁ„o psicolÛgica em concursos p˙blicos.

15.2.A AvaliaÁ„o PsicolÛgica ter· car·ter eliminatÛrio e ser· realizada em local, data e hor·rio a serem divulgados.

15.3.Ser„o convocados para a avaliaÁ„o psicolÛgica os candidatos que forem considerados APTOS nas etapas anteriores.

15.4.Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicolÛgicos a serem verificados, em funÁ„o das exigÍncias e

responsabilidades dos cargos:

a) Controle emocional.

b) AtenÁ„o difusa e concentrada.

c) Relacionamento interpessoal.

15.5.A avaliaÁ„o psicolÛgica, de car·ter eliminatÛrio e de presenÁa obrigatÛria, se basear· em critÈrios cientÌficos e

tÈcnicos e ter· como objetivo averiguar se os candidatos convocados possuem caracterÌsticas compatÌveis ‡s atribuiÁıes

dos cargos constantes no anexo IV deste edital.

15.6.O n„o comparecimento do candidato, nas datas e hor·rios prÈ-estabelecidos, em quaisquer das etapas

mencionadas, implicar· na eliminaÁ„o do concurso p˙blico.

15.7.Esse exame, de presenÁa obrigatÛria e de car·ter eliminatÛrio, consistir· na aplicaÁ„o e na avaliaÁ„o de

instrumentos e tÈcnicas psicolÛgicas, que permitam identificar a compatibilidade de requisitos psicolÛgicos do

candidato com as atribuiÁıes do cargo.

15.8.O exame psicolÛgico visa verificar habilidades cognitivas, tipos de raciocÌnio e caracterÌsticas de personalidade

importantes para o bom desempenho das funÁıes alÈm de ser destinado a avaliar e identificar os traÁos de

personalidade restritivos ou incompatÌveis para o exercÌcio da atividade do cargo.

15.9.O exame psicolÛgico ser· realizado por banca examinadora constituÌda por membros regularmente inscritos no

Conselho Regional de Psicologia.

15.10. O parecer “INDICADO”: significa que  candidat apresentu, n transcurs da avaliaçã psiclgica, perfil

psicolÛgico adequado para realizar as atividades do cargo constantes neste Edital e foi aprovado em todos os testes da
etapa.
15.11. O parecer “CONTRAINDICADO”: significa que  candidat nã apresentu, n transcurs da avaliaçã

psicolÛgica, o perfil psicolÛgico adequado para realizar as atividades do emprego constantes neste Edital.

15.12. O candidat cnsiderad “CONTRAINDICADO” será reprvad n certame.

15.13. A inaptid„o na avaliaÁ„o psicolÛgica n„o significa a pressuposiÁ„o da existÍncia de transtornos mentais, indica

apenas que o candidato n„o atendeu ‡ Època da avaliaÁ„o, ‡s caracterÌsticas compatÌveis com a descriÁ„o do cargo

pretendido.

15.14. Nenhum candidato, considerado CONTRAINDICADO, ser· submetido a novo teste para o mesmo cargo, dentro

do presente Concurso P˙blico.

15.15. O candidato considerad CONTRAINDICADO pderá slicitar  prcediment denminad “entrevista

devlutiva”, se julgar necessári, n praz de 2 (dis) dias úteis aps a divulgaçã d resultad da avaliaçã psiclgica,
enviando para o e-mail provapratica@conculpam.com.br a solicitaÁ„o contendo nome completo, cargo e cÛdigo, e
assinado ao final da solicitaÁ„o ao Instituto Consulpam.
15.16. A entrevista devolutiva È um procedimento tÈcnico, de car·ter informativo, que possibilita ao candidato

conhecer as razıes de sua inaptid„o, entretanto, n„o s„o discutidos aspectos tÈcnicos da avaliaÁ„o psicolÛgica.

CAPÕTULO 15 - DA AVALIA«√O DE APTID√O PSICOL”GICA
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16.1.A Prova de Aptid„o FÌsica - TAF, de car·ter eliminatÛrio, tem por objetivo avaliar a capacidade de realizaÁ„o de

esforÁos e a resistÍncia ‡ fadiga fÌsica do candidato, visando a selecionar aqueles que apresentem as condiÁıes

necess·rias para o desempenho da profiss„o.

16.2.A prova ser· regida por Edital Regulamentar e de ConvocaÁ„o publicado no site www.consulpam.com.br, no qual

constar„o todas as informaÁıes necess·rias ao candidato, dentre elas: local, data, hor·rio da prova e critÈrios de

avaliaÁ„o.

16.3.Participar„o do TAF, os candidatos do Cargo de Agente de Tr‚nsito aprovados em todas as etapas anteriores.

16.4.Para realizar o TAF, o candidato dever· apresentar Atestado MÈdico que certifique a aptid„o para realizar esforÁo

fÌsico exigido pelo teste. Dever·, tambÈm, estar alimentado e com roupa e calÁado apropriados para pr·tica desportiva.

a) Ser· aceito apenas atestado mÈdico emitido dentro do prazo m·ximo de 30 (trinta) dias corridos antecedentes

‡ datamarcada para o teste, e n„o ser„o aceitos atestados nos formatos digitais, pois ser„o retidos pela coordenaÁ„o.

A n„o apresentaÁ„o do atestado acarretar· na eliminaÁ„o do candidato do certame.

b) O aquecimento e preparaÁ„o para o TAF s„o de responsabilidade do prÛprio candidato, n„o podendo interferir no

andamento da prova.

16.5.N„o È permitida a realizaÁ„o do TAF sem tÍnis de qualquer tipo.

16.6.O n„o comparecimento do candidato, nas datas e hor·rios prÈ-estabelecidos, implicar· em sua eliminaÁ„o do

concurso p˙blico.

16.7.Em raz„o de condiÁıes clim·ticas ou de forÁa maior, a critÈrio da banca examinadora, o TAF poder· ser adiado

e/ou interrompido, acarretando novo hor·rio e/ou data a serem estipulados e divulgados aos candidatos.

16.8.Ocorrendo a hipÛtese mencionada no item anterior, os candidatos que tiverem concluÌdo o teste n„o os realizar„o

novamente.

16.9.Ser· permitida somente uma tentativa para execuÁ„o de todos os exercÌcios.

16.10. A AvaliaÁ„o de Aptid„o FÌsica consistir· de 03 (trÍs) testes, quais sejam:

PARA OS CANDIDATOS DO SEXOMASCULINO:

PROVA ATIVIDADE TEMPOM¡XIMO

Abdominal 30 repetiÁıes 01 minuto

Corrida 1800 metros 12 minutos

Agilidade -
12 segundos e
30 centÈsimos

PARA OS CANDIDATOS DO SEXO FEMININO:

PROVA ATIVIDADE TEMPOM¡XIMO

Abdominal 25 repetiÁıes 01 minuto

Corrida 1500 metros 12 minutos

Agilidade -
14 segundos e
30 centÈsimos

16.11. Da descriÁ„o dos testes:

16.11.1. Abdominal Remador (Masculino e Feminino): Na posiÁ„o inicial, o candidato ficar· em dec˙bito dorsal, com

pernas unidas e estendidas, e braÁos totalmente estendidos acima da cabeÁa, com o dorso das m„os tocando o solo. O

candidato(a), por contraÁ„o de musculatura abdominal, flexionar· o tronco e quadril simultaneamente com a flex„o

dos joelhos, ficando na posiÁ„o sentada, mantendo os cotovelos estendidos ‡ frente do corpo e paralelos ao solo, de

forma que se verifique o alinhamento destes aos joelhos, retornando, na sequÍncia, ‡ posiÁ„o inicial, onde os

calcanhares dos pÈs, as escapulas e dorso das m„os (acima da cabeÁa) toquem o solo. As execuÁıes incorretas ou os

movimentos incompletos n„o ser„o computados. A flex„o e extens„o de quadril, tronco e joelhos dever„o ocorrer

CAPÕTULO 16 - DA PROVA DE APTID√O FÕSICA - TAF
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simultaneamente. N„o ser· permitida qualquer forma de auxÌlio durante o movimento (ex.: abraÁar ou apoiar-se nos

joelhos ou na parte posterior das pernas ou apoiar cotovelos no solo). Os calcanhares dos pÈs devem tocar no solo no

inÌcio, no meio e no fim do movimento, ou seja, na posiÁ„o inicial, no momento da flex„o e extens„o de tronco. O

candidato dever· executar o n˙mero m·ximo, dentro do tempo limite, de flexıes abdominais, que constam no edital.

16.11.2. Corrida (Masculino e Feminino): Os candidatos devem estar preparados e prontos atr·s da linha de partida,

aguardando o sinal do avaliador para o inÌcio. O teste dever· ser realizado em pista demarcada, ininterruptamente,

sendo permitido andar durante a sua realizaÁ„o. Faltando 2 (dois) minutos para o encerramento do teste ser· emitido

um aviso a todos os candidatos sobre o tempo j· decorrido. O candidato que completar a dist‚ncia estipulada do teste,

ser· avisado pelo avaliador que j· completou a prova e, poder· aguardar em local determinado atÈ que todos os

candidatos finalizem a prova.

16.11.3. Agilidade - Shuttle Run (Masculino e Feminino): O teste Shuttle Run ou corrida de ida e volta dever· ser

realizado em local plano e demarcado com duas linhas paralelas traÁadas no solo, distantes uma da outra 9,14m,

medidas de suas bordas externas. Dois blocos de madeira ser„o colocados a dez centÌmetros na linha da frente (linha

2) separados entre si por um espaÁo de 30 centÌmetros. O candidato (a} saindo da linha de partida (linha 1) dever·

correr com o m·ximo de velocidade atÈ os blocos (linha 2), pegar um deles e retornar atÈ o ponto de onde partiu (linha

1), depositando esse bloco atr·s da linha de partida, o candidato n„o poder· jogar o bloco. Em seguida, sem interromper

a corrida, vai buscar o segundo bloco, procedendo da mesma forma. … obrigatÛrio o candidato tanto para retirar, tanto

para depositar o bloco, ultrapassar as linhas demarcadas (linha 1 e linha 2) com um dos pÈs. … permitido ao candidato

o uso de qualquer tipo de tÍnis, n„o ser· permitido o teste sem tÍnis; ser· proibido ao candidato ser acompanhado por

quem quer que seja, enquanto estiver executando a prova.

16.12. Ao terminar cada exercÌcio, o candidato assinar· a ficha de avaliaÁ„o que conter· a contagem feita pelo avaliador.

16.13. O resultad d Teste de Aptidã Física (TAF) será  cnceit de “APTO” u  cnceit de “INAPTO”.

16.14. Para que n„o seja eliminado da prova, o candidato dever· ser considerado APTO em todos os exercÌcios.

16.15. N„o haver· segunda chamada para realizaÁ„o de provas ou exames, nem sua aplicaÁ„o fora do local ou hor·rio

estabelecido para sua realizaÁ„o.

16.16. O candidato que por motivos diversos faltar ‡ prova ser· eliminado do certame, mesmo que apresente

justificativas, atestados mÈdicos, dentre outros.

16.17. O candidato que sofrer alguma les„o, distens„o, dentre outros, no momento da prova, de modo que o impeÁa

de concluir com Íxito os exercÌcios propostos, ser· eliminado do certame.

15.1.O Curso de FormaÁ„o tem car·ter eliminatÛrio e ser· regido por edital e regulamentos prÛprios, que estabelecer„o

a grade curricular, o sistema de avaliaÁ„o, a frequÍncia mÌnima e as demais condiÁıes relativas ao curso.

15.2.O Curso de FormaÁ„o ser· ministrado pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, podendo ser feito apÛs a

homologaÁ„o do Resultado Final.

15.3.Estar„o habilitados para o Curso de FormaÁ„o os candidatos ao Cargo de Agente de Tr‚nsito aprovados nas etapas

anteriores, e ser„o convocados ‡matrÌcula no Curso de FormaÁ„o segundo a ordem de classificaÁ„o e dentro do n˙mero

de vagas para o cargo previsto neste Edital.

15.4.Conforme conveniÍncia e oportunidade do MunicÌpio, durante o prazo de validade do Concurso P˙blico, poder·

convocar os demais classificados para etapas seguintes, em quantitativos especificados, conforme necessidade.

15.5.Para participar do Curso de FormaÁ„o, o candidato dever· ter no mÌnimo 18 (dezoito) anos de idade, verificados

na data da matrÌcula no Curso de FormaÁ„o. A inobserv‚ncia desse requisito acarretar· na eliminaÁ„o do candidato.

15.6.O candidato reprovado no Curso de FormaÁ„o ser· tambÈm reprovado no Concurso P˙blico, n„o lhe assistindo

direito de ingresso no cargo p˙blico efetivo de Agente de Tr‚nsito.

15.7.Os candidatos sem frequÍncia mÌnima no Curso de FormaÁ„o ser„o dele desligados e eliminados do Concurso.

15.8.As despesas decorrentes da participaÁ„o em todas as fases e procedimentos do Concurso, inclusive no Curso de

FormaÁ„o, correr„o por conta dos candidatos, os quais n„o ter„o direito a alojamento, alimentaÁ„o, transporte ou

ressarcimento de despesas.

15.9.Curso de FormaÁ„o com car·ter eliminatÛrio versar· sobre o papel do Agente e dos direitos e deveres, amplo

conhecimento com est·gio pr·tico acompanhado do Instrutor/Coordenador.

15.10. O curso de FormaÁ„o ter· duraÁ„o de 40 horas.

CAPÕTULO 15 - DO CURSO DE FORMA«√O PROFISSIONAL
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15.11. As demais informaÁıes do Curso de FormaÁ„o estar„o disponÌveis no Edital de ConvocaÁ„o para a etapa.

15.12. O curso de FormaÁ„o ser· promovido pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul.

16.1.Nos locais de aplicaÁ„o das provas, apÛs o fechamento dos portıes, em hor·rio a ser divulgado pelo Instituto

Consulpam, n„o ser· permitido o ingresso de candidatos, em hipÛtese alguma, sendo eliminado o candidato que se

apresentar apÛs este momento.

16.2.Faltando 20 (vinte) minutos do hor·rio previsto para o inÌcio das provas, os portıes ser„o fechados e n„o ser·

permitida a entrada de nenhum candidato.

16.3.Ser· obrigatÛria a apresentaÁ„o de documento de identidade original com foto no dia e no local das provas.

16.4.Para os efeitos deste Concurso P˙blico, aplicando-se a todos os atos de identificaÁ„o do candidato, inclusive na

inscriÁ„o, acesso ao local da prova e convocaÁ„o, no caso de aprovaÁ„o, S√O CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE

IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cÈdulas de identidade expedidas pelas Secretarias de SeguranÁa P˙blica,

pelas ForÁas Armadas, pelo MinistÈrio das RelaÁıes Exteriores e pelas PolÌcias Militares, Carteira Nacional de

HabilitaÁ„o, expedida na forma da Lei Federal n.∫ 9.503/97, e passaporte, alÈm das Carteiras Profissionais expedidas

por ”rg„os ou Conselhos de Classe, que, por Lei, tÍm validade como documento de identidade, como, por exemplo, as

carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, e, ainda, carteira de trabalho (CTPS).

16.5.Ser„o aceitos os seguintes documentos digitais com foto: E-TÌtulo, CNH Digital, RG Digital, desde que apresentados

nos respectivos aplicativos oficiais com foto. O uso do documento eletrÙnico se restringe ao momento da identificaÁ„o.

Antes do inÌcio da aplicaÁ„o, os telefones devem ser desligados e guardados, pois s„o proibidos durante toda a

realizaÁ„o das provas.

16.6.O candidato que estiver impossibilitado de apresentar o documento de identificaÁ„o original com foto no dia de

aplicaÁ„o da prova, por motivo de extravio, perda, furto ou roubo, poder· realizar a prova, desde que apresente boletim

de ocorrÍncia expedido por Ûrg„o policial h·, no m·ximo, 90 dias com relaÁ„o ao dia de sua prova, ocasi„o em que ser·

encaminhado para a identificaÁ„o especial e condicional, compreendendo coleta de dados, de fotos e de assinaturas

em formul·rio prÛprio.

16.7.O candidato submetido ‡ IdentificaÁ„o Especial receber· do coordenador local um “Cmprvante de Submiss„o ‡

IdentificaÁã Especial”.

16.8.O comprovante de pagamento de inscriÁ„o e o Cart„o de IdentificaÁ„o, por si sÛ, n„o ser„o aceitos para a

identificaÁ„o do candidato.

16.9.Os candidatos, apÛs entrarem na sala da prova, somente poder„o retirar-se apÛs decorridas duas horas do tempo

de duraÁ„o previsto. A saÌda tempor·ria da sala, por motivos de ida ao banheiro, ser· permitida apÛs decorrida uma

hora do tempo de duraÁ„o previsto.

16.10. O candidato que, por qualquer motivo, recusar permanecer em sala durante o perÌodo mÌnimo estabelecido no

subitem 16.9, ter· o fato consignado em ata e ser· automaticamente eliminado do Concurso P˙blico.

16.11. O candidato que n„o cumprir o disposto no item 16.9, insistindo em sair da sala de realizaÁ„o das provas sem

cumprir o determinado no item anterior, dever· assinar o Termo de Recusa constando os motivos do descumprimento.

Este documento ser· enviado ‡ Comiss„o do Concurso P˙blico para providÍncias, e o candidato poder· ser eliminado

do certame, garantidos o contraditÛrio e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assin·-lo, este poder· ser assinado

e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prÈdio local.

16.12. A inviolabilidade dosmalotes das provas ser· comprovada nomomento do rompimento de seus lacres, mediante

termo formal, na presenÁa de testemunhas.

16.13. Durante o perÌodo de realizaÁ„o das provas, n„o ser· permitida qualquer espÈcie de consulta ou comunicaÁ„o

entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como n„o ser· permitido o uso

de livros, cÛdigos, manuais, impressos, anotaÁıes ou quaisquer outros meios.

16.14. O candidato n„o poder· fazer anotaÁıes de questıes ou informaÁıes relativas ‡s suas respostas em quaisquer

outros meios que n„o os autorizados pelo Instituto Consulpam.

16.15. N„o ser· permitida, nos locais de realizaÁ„o das provas, a entrada e/ou permanÍncia de pessoas n„o autorizadas

pelo Instituto Consulpam.

16.16. O candidato dever· comparecer ao local de realizaÁ„o das provas com antecedÍncia mÌnima de 60 (sessenta)

minutos do hor·rio previsto para inÌcio de realizaÁ„o das provas, munido de documento de identificaÁ„o original com

CAPÕTULO 16 - DA APLICA«√O DAS PROVAS
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foto, de caneta esferogr·fica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente e, preferencialmente, do Cart„o

de IdentificaÁ„o e do boleto original quitado.

16.17. Os candidatos n„o poder„o utilizar, em hipÛtese alguma, lapiseira, l·pis, borracha, corretivos ou outro material

que n„o seja caneta de corpo transparente.

16.18. Uma vez no prÈdio onde realizar· a prova, o candidato n„o poder· manusear nenhum equipamento eletrÙnico,

nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o hor·rio de inÌcio da prova,

bem como somente poder· deixar a sala de realizaÁ„o da prova mediante consentimento prÈvio, acompanhado de um

fiscal, ou sob fiscalizaÁ„o da equipe de aplicaÁ„o de provas.

16.19. TambÈm n„o ser· permitido o uso de Ûculos escuros, bonÈ, chapÈu, gorro, lenÁo, abafadores auriculares,

tampıes e/ou similares, bem como o uso ou o porte, mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relÛgios

de qualquer tipo, agenda eletrÙnica, calculadora, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de

mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrÙnico, qualquer espÈcie de consulta ou comunicaÁ„o

entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como n„o ser· permitida a

anotaÁ„o de informaÁıes relativas ‡s questıes das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos;

uso de notas, anotaÁıes, livros, impressos, manuscritos, cÛdigos, manuais ou qualquer outro material liter·rio ou visual.

O descumprimento desta instruÁ„o poder· implicar a eliminaÁ„o do candidato.

16.20. Caso algum aparelho emita qualquer som no hor·rio de prova, o candidato ser· eliminado do certame.

16.21. O candidato que, durante a realizaÁ„o das provas, for encontrado portando qualquer um dos aparelhos n„o

permitidos neste edital, mesmo que desligados, ter· a ocorrÍncia registrada em Ata, que ser· avaliada pela Comiss„o

do Concurso P˙blico, podendo ser eliminado do certame.

16.22. … vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente com rÛtulo,

alimentos em embalagens opacas, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorizaÁ„o

de porte.

16.23. Os 03 (trÍs) ˙ltimos candidatos em sala somente poder„o retirar-se juntos, apÛs verificarem o correto

armazenamento dos cadernos de provas, conferÍncia dos cartıes-resposta com o fiscal da sala, alÈm de assinarem a

Ata como testemunhas da conferÍncia do material de aplicaÁ„o das provas.

16.24. O Instituto Consulpam n„o se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os pertences

em posse destes. … recomendado que sejam levados apenas os objetos permitidos neste edital, quais sejam: documento

de identificaÁ„o com foto, Cart„o de IdentificaÁ„o, comprovante de pagamento e caneta com corpo transparente. O

Instituto Consulpam e a AdministraÁ„o Municipal n„o se responsabilizar„o por perdas, extravios ou danos que

eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos.

16.25. Os objetos ou documentos perdidos durante a realizaÁ„o das provas, que porventura venham a ser entregues

ao Instituto Consulpam, ser„o guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente ‡ seÁ„o de

achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e TelÈgrafos (ECT).

16.26. Para garantir a seguranÁa do Concurso P˙blico, o candidato ser· submetido a detector de metais dentro do

prÈdio onde realizar· as provas, dentre outras medidas.

16.27. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos ‡ aplicaÁ„o das provas, ser„o observadas as condiÁıes

abaixo:

a) As instruÁıes constantes nos cadernos de provas e no cart„o-resposta, bem como as orientaÁıes e instruÁıes

expedidas pelo Instituto Consulpam durante a realizaÁ„o das provas complementam este edital e dever„o ser

rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.

b) O candidato dever· assinar a lista de presenÁa e o cart„o-resposta de acordo com a assinatura constante no seu

documento de identidade.

c) A ausÍncia da digital e/ou da assinatura no cart„o-resposta acarretar· a eliminaÁ„o do candidato.

d) Uma vez fora da sala, o candidato n„o poder· regressar para assinar ou inserir a digital no cart„o-resposta.

e) Somente ser„o permitidos registros nos cartıes-resposta feitos pelo prÛprio candidato, com caneta esferogr·fica

(tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer participaÁ„o de terceiros,

respeitadas as condiÁıes solicitadas e concedidas ‡s pessoas com deficiÍncia ou com necessidade de atendimento

especial.

f) N„o haver· substituiÁ„o do cart„o-resposta por erro do candidato, salvo em situaÁ„o que o Instituto Consulpam

considere necess·rio.
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g) O candidato n„o poder· amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cart„o-resposta,

sob pena de arcar com os prejuÌzos advindos da impossibilidade de sua correÁ„o.

h) Ser· considerado nulo o cart„o-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a l·pis, bem como

com a presenÁa de qualquer forma de identificaÁ„o do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal

finalidade.

i) Ao terminar o tempo m·ximo determinado neste edital, o candidato entregar·, obrigatoriamente, ao fiscal de

sala, o caderno de provas e o cart„o-resposta, devidamente preenchidos e assinados nos locais destinados.

j) O candidato poder· levar seu caderno de provas quando faltar 15 (quinze) minutos para o tÈrmino do hor·rio

estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela, com exceÁ„o do

espaÁo reservado para anotaÁ„o das respostas da prova objetiva, que dever· ser destacada e retida pela equipe de

fiscalizaÁ„o. A violaÁ„o da prova acarretar· a eliminaÁ„o do candidato.

k) Na correÁ„o dos cartıes-resposta, ser· atribuÌda nota zero ‡ quest„o sem opÁ„o assinalada, com mais de uma

opÁ„o assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcaÁ„o n„o esteja condizente com a instruÁ„o

fornecida no prÛprio cart„o. O preenchimento do cart„o-resposta fora do padr„o instruÌdo ser· desconsiderado,

pois o leitor Ûtico n„o capta as marcaÁıes em desconformidade com o padr„o de leitura do equipamento.

l) Ao terminarem as provas, os candidatos dever„o se retirar imediatamente do local, n„o sendo possÌvel nem

mesmo a utilizaÁ„o dos banheiros.

m) No dia da realizaÁ„o das provas, n„o ser„o fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicaÁ„o das provas

e/ou pelas autoridades presentes, informaÁıes referentes ao conte˙do das provas e/ou critÈrios de

avaliaÁ„o/classificaÁ„o.

n) Nos casos de eventual falta de Caderno de Questıes (material personalizado de aplicaÁ„o das provas), em raz„o

de falha de impress„o, n˙mero de provas incompatÌvel com o n˙mero de candidatos na sala ou qualquer outro

equÌvoco na distribuiÁ„o de prova/material, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria P˙blico-Privada tem a

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva n„o personalizado eletronicamente, o que ser·

registrado em atas de sala e de coordenaÁ„o.

16.28. Ser· eliminado do Concurso P˙blico, garantidos o contraditÛrio e a ampla defesa, o candidato que:
a) Apresentar-se apÛs o fechamento dos portıes ou fora dos locais determinados.

b) N„o comparecer ao local de prova, seja qual for o motivo alegado.

c) N„o apresentar o documento de identificaÁ„o com foto informado no formul·rio eletrÙnico de inscriÁ„o ou

quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com boletim de ocorrÍncia no caso de perda ou roubo

do documento informado no ato da inscriÁ„o.

d) ApÛs iniciada a prova, estabelecer comunicaÁ„o, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas

estranhas a este Concurso P˙blico.

e) Portar arma(s) no local de realizaÁ„o das provas, ainda que de posse de documento oficial de licenÁa para o

porte.

f) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes do hor·rio

permitido;

g) Fizer uso de notas, anotaÁıes, livros, impressos, manuscritos, cÛdigos, manuais ou qualquer outro material

liter·rio ou visual, salvo se expressamente admitido no edital.

h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital.

i) N„o entregar o caderno de questıes e o cart„o-resposta ao tÈrmino do tempo de aplicaÁ„o das provas.

j) Fizer anotaÁ„o de informaÁıes relativas ‡s questıes da prova e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios

permitidos.

k) Ausentar-se da sala de prova portando o cart„o-resposta.

l) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovaÁ„o prÛpria ou de terceiros em qualquer

fase do certame.

m) N„o permitir a coleta de sua assinatura.

n) Recusar-se a submeter-se ao sistema de detecÁ„o de metal e de coleta da impress„o digital da prova objetiva.

o) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informaÁıes acerca do local da prova, da

prÛpria prova e de seus participantes.

p) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato.
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q) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparaÁ„o ou realizaÁ„o das provas.

r) Recusar-se a seguir as instruÁıes dadas por membros da comiss„o organizadora, da banca examinadora, da

equipe de apoio ‡ aplicaÁ„o das provas.

s) Tratar com falta de respeito examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes.

t) Deixar de atender ‡s normas contidas nos cadernos de provas e no cart„o-resposta e demais

orientaÁıes/instruÁıes fornecidas pelo Instituto Consulpam.

u) Caso o candidato deixe em branco no cart„o-resposta a opÁ„o que indica o seu tipo de prova, ou marque ambas

as opÁıes de tipo de prova, ser· utilizado para fins de correÁ„o o tipo de prova 1.

16.29. Caso ocorra alguma das situaÁıes previstas neste CapÌtulo, o Instituto Consulpam registrar· a ocorrÍncia e, em

seguida, encaminhar· o referido documento para a AdministraÁ„o P˙blica, a fim de que sejam tomadas as providÍncias

cabÌveis.

16.30. N„o haver·, por qualquer motivo, prorrogaÁ„o do tempo de duraÁ„o das provas e n„o ser„o fornecidas

informaÁıes referentes ao conte˙do por qualquer membro da equipe da aplicaÁ„o das provas e/ou pelas autoridades

presentes.

16.31. Acarretar· a eliminaÁ„o do Concurso P˙blico, sem prejuÌzo das sanÁıes cabÌveis, a burla ou a tentativa de burla,

por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos e/ou em outros editais

complementares relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas instruÁıes constantes em cada prova, bem como o

tratamento incorreto e/ou descortÍs a qualquer pessoa envolvida na aplicaÁ„o das provas.

17.1.A Prova Pr·tica ser· aplicada para os cargos de Motorista, Tratorista, Operador de M·quina Motoniveladora e

Operador de M·quina Retroescavadeira (categoria D).

17.2. Ser„o convocados Cinco vezes o Total de Vagas de Ampla ConcorrÍncia + Cinco Vezes o Total de Vagas para PcD +

Cinco Vezes o total de vagas para Negros, Cinco Vezes o total de vagas para IndÌgenas, + Cinco Vezes o total de vagas para

Quilombolas, + Cinco Vezes o total de vagas para o Cadastro de Reserva, de acordo com os critÈrios de desempate

estabelecidos neste edital.

17.3. A prova valer· 20 (vinte) pontos.

17.4. Ser· utilizado no dia da prova o veÌculo (MicroÙnibus/Trator) a critÈrio da empresa organizadora do Concurso

P˙blico, devendo o candidato estar preparado para conduzir o veÌculo.

17.5. Os candidatos aos cargos de Motorista, Tratorista, Operador de M·quina Motoniveladora e Operador de M·quina

Retroescavadeira (categoria D), ser„o avaliados nos seguintes critÈrios:

17.5.1. A prova pr·tica de direÁ„o veicular consistir· na conduÁ„o de veÌculo motorizado e ser· composta de duas partes,

sejam: direÁ„o de veÌculo em percurso na via p˙blica urbana e rodovi·ria.

17.5.2. Quanto ‡ pontuaÁ„o das faltas cometidas para as funÁıes de Motorista, Tratorista, Operador de M·quina

Motoniveladora e Operador de M·quina Retroescavadeira (categoria D):

I- Uma falta eliminatÛria: reprovaÁ„o.
II - Uma falta grave: 1,5 (um e meio) ponto negativo.

III- Uma falta mÈdia: 0,75 (setenta e cinco dÈcimos) ponto negativo.

IV- Uma falta leve: 0,25 (vinte e cinco dÈcimos) ponto negativo.

17.5.3. Quanto ‡s faltas:

I. Faltas EliminatÛrias:
a) desobedecer ‡ sinalizaÁ„o de parada obrigatÛria.
b) avanÁar sobre o meio fio.
c) usar a contram„o de direÁ„o.
d) n„o completar a realizaÁ„o de todas as etapas do exame.
e) avanÁar a via preferencial.
f) provocar acidente durante a realizaÁ„o do exame.
g) exceder a velocidade indicada na via.
h) cometer qualquer outra infraÁ„o de tr‚nsito de natureza gravÌssima.

CAPÕTULO 17 - DA PROVA PR¡TICA
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II. Faltas Graves:
a) desobedecer ‡ sinalizaÁ„o da via, ou do agente da autoridade de tr‚nsito.
b) n„o observar as regras de ultrapassagem ou de mudanÁa de direÁ„o.
c) n„o observar a preferÍncia do pedestre, quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veÌculo vai entrar,
ou ainda quando o pedestre n„o tenha concluÌdo a travessia, inclusive na mudanÁa de sinal.
d)manter a porta do veÌculo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele.
e) n„o sinalizar, com antecedÍncia, a manobra pretendida ou sinaliz·-la incorretamente.
f) n„o usar devidamente o cinto de seguranÁa.
g) perder o controle da direÁ„o do veÌculo em movimento.
h) cometer qualquer outra infraÁ„o de tr‚nsito de natureza grave.

III. Faltas MÈdias:
a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de m„o inteiramente livre.
b) trafegar em velocidade inadequada para as condiÁıes adversas do local, da circulaÁ„o, do veÌculo e do clima.
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa raz„o, apÛs o inÌcio da prova;
d) fazer convers„o incorretamente.
e) usar buzina sem necessidade ou em local proibido.
f) desengrenar o veÌculo nos declives.
g) colocar o veÌculo em movimento, sem observar as cautelas necess·rias.
h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens.
i) entrar nas curvas com a engrenagem de traÁ„o do veÌculo em ponto neutro.
j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso.
l) cometer qualquer outra infraÁ„o de tr‚nsito de natureza mÈdia.

IV. Faltas Leves:
a) provocar movimentos irregulares no veÌculo, sem motivo justificado.
b) ajustar incorretamente o banco de veÌculo destinado ao condutor.
c) n„o ajustar devidamente os espelhos retrovisores.
d) apoiar o pÈ no pedal da embreagem com o veÌculo engrenado e em movimento.
e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veÌculo.
f) dar partida ao veÌculo com a engrenagem de traÁ„o ligada.
g) tentar movimentar o veÌculo com a engrenagem de traÁ„o em ponto neutro.
h) cometer qualquer outra infraÁ„o de natureza leve.

17.6.Na realizaÁ„o da prova pr·tica para os cargos de Motorista, Tratorista, Operador de M·quina Motoniveladora e

Operador de M·quina Retroescavadeira (categoria D), ser„o utilizados equipamentos de elevado valor, pertencentes ao

MunicÌpio ou sob a responsabilidade da entidade executora do certame. A critÈrio da Banca Examinadora, ser·

imediatamente eliminado o candidato que demonstrar n„o possuir a capacidade tÈcnica mÌnima necess·ria para o

adequado e seguro manejo dos equipamentos, especialmente quando houver risco de danos.

17.7.O tempo para realizaÁ„o de cada item/quesito da prova ser· fixado pela comiss„o de provas, considerando a

dificuldade e demais aspectos necess·rios para o desempenho satisfatÛrio dos testes por parte dos candidatos, sendo o

tempo total m·ximo para a avaliaÁ„o de atÈ 15 (quinze) minutos.

17.8.Todos os candidatos dever„o apresentar-se com 30 (trinta minutos) de antecedÍncia, em trajes apropriados para o

teste, portando documento de identificaÁ„o e Carteira Nacional de HabilitaÁ„o, conforme exigÍncia do cargo.

17.9.A Prova Pr·tica valer· 20 (vinte) pontos e ser· classificado o candidato(a) que obtiver, no mÌnimo, 50% (cinquenta

por cento) dos pontos.

17.10. O candidato(a) que faltar ‡ Prova Pr·tica ser· eliminado do concurso.

17.11. Em raz„o de condiÁıes clim·ticas ou de forÁa maior, a critÈrio da banca examinadora, a Prova Pr·tica poder· ser

adiada ou interrompida, acarretando novo hor·rio e/ou data a serem estipulados e divulgados aos candidatos.

17.12. Ocorrendo a hipÛtese mencionada no item anterior, os candidatos que tiverem testes completados n„o os

realizar„o novamente.

17.13.Aplica-se ‡ avaliaÁ„o de Prova Pr·tica, as regras dispostas no CapÌtulo referente ‡ aplicaÁ„o das Provas Objetivas,

no que couber.
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18.1. Haver· verificaÁ„o de endereÁo, com car·ter eliminatÛrio, para os candidatos do Cargo de Agente Comunit·rio de

Sa˙de, aprovados na Prova Objetiva.

18.2. A entrega acontecer· nas datas previstas no cronograma de atividades deste Edital e ser· de forma eletrÙnica

atravÈs de e-mail disponibilizado em edital de convocaÁ„o prÛprio da etapa.

18.3.O comprovante dever· estar em nome do candidato, da m„e, pai ou cÙnjuge. Somente ser„o aceitos nesses

termos.

18.4.Caso o comprovante n„o seja no nome do prÛprio candidato, dever· ser apresentado tambÈm a Certid„o de

Nascimento (em caso de comprovante no nome de m„e ou pai) ou a Certid„o de Casamento (em caso de comprovante

no nome do cÙnjuge).

18.5.As demais informaÁıes constar„o em Edital PrÛprio para a VerificaÁ„o de EndereÁo.

19.1.A aprovaÁ„o ser· feita em ordem decrescente do n˙mero de pontos obtidos pelos candidatos, conforme as notas

calculadas mediante as fÛrmulas previstas no Anexo V.

19.2.Na Prova Objetiva, ser· considerado APROVADO o candidato que obtiver, no mÌnimo:

 Prova de Conhecimentos B·sicos: 50% do total de pontos.
 Prova de Conhecimentos EspecÌficos: 50% do total de pontos.

19.3.Os pontos relativos ‡s questıes eventualmente anuladas em raz„o de erro material ser„o atribuÌdos a todos os

candidatos que tiverem realizado a prova.

19.4.A classificaÁ„o dos aprovados ser· divulgada, no site do Instituto Consulpam (www.consulpam.com.br), em ordem

decrescente das notas obtidas no conjunto das provas, conforme as trÍs listagens (segmentos de concorrÍncia) previstas

neste Edital:

a) Ampla ConcorrÍncia, com o nome dos candidatos com deficiÍncia e candidatos Negros, IndÌgenas e Quilombolas.

b) Pessoas com DeficiÍncia.

c) Pessoas Pretas, IndÌgenas e Quilombolas.

19.5.O candidato que for considerado pessoa com deficiÍncia (PcD), apÛs a avaliaÁ„o dos exames mÈdicos, ter· seu

nome e a respectiva pontuaÁ„o publicados em lista ‡ parte e figurar„o tambÈm na lista de classificaÁ„o da Ampla

ConcorrÍncia.

19.6.No Resultado Final do Concurso P˙blico, o qual constar· todas as listagens mencionadas no subitem 19.5 deste

Edital, os candidatos APROVADOS na fase pertinente aos cargos aos quais concorrem previstos neste edital, ser„o

classificados conforme pontuaÁ„o obtida e observados, ainda, os critÈrios de desempate.

19.6.1. Cada candidat cuj nme cnstar em tal resultad terá a mençã “Classificad dentr das vagas” u

“Classificável”.

19.6.2. Todos s candidats cm mençã “Classificável” frmarã  CADASTRO DE RESERVA (CR) deste Concurso

P˙blico.

19.7. Em caso de empate na nota final no Concurso P˙blico, para os todos os cargos, ter· preferÍncia o candidato que,

na seguinte ordem:

a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, atÈ o ˙ltimo dia de inscriÁ„o no Concurso P˙blico,

prevalecendo o de idade mais elevada, conforme artigo 27, par·grafo ˙nico, do Estatuto da Pessoa Idosa.

b) Obtiver a maior nota na prova de conhecimentos especÌficos.

c) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais.

d) Tiver maior idade.

e) Tiver exercido a funÁ„o de jurado (conforme o art. 440 do CÛdigo de Processo Penal).

CAPÕTULO 19 - DA APROVA«√O E DA FORMA«√O DO CADASTRO DE RESERVA (CR)

CAPÕTULO 20 - DOS RECURSOS

CAPÕTULO 18 - DA VERIFICA«√O DE ENDERE«O
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20.1. Caber· recurso fundamentado, assegurado o contraditÛrio e a ampla defesa, dirigido em ˙nica e ˙ltima inst‚ncia ‡

Comiss„o do Concurso P˙blico do Instituto Consulpam contra todas as decisıes proferidas no ‚mbito deste Concurso

P˙blico, que tenham repercuss„o na esfera de direitos dos candidatos, tais como:

● IsenÁ„o da taxa de inscriÁ„o no Concurso P˙blico.

● InscriÁ„o ou dados pessoais digitados erroneamente.

● ParticipaÁ„o no Concurso P˙blico concorrendo ‡s vagas reservadas.

● Pedido de atendimento especial e de concorrÍncia na condiÁ„o de pessoa com deficiÍncia.

● CondiÁıes especiais para realizaÁ„o das provas.

● A formulaÁ„o e/ou o conte˙do de quest„o ou os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas.

● Do Resultado Preliminar da Prova Objetiva.

● TotalizaÁ„o dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de c·lculo das notas e na

classificaÁ„o preliminar.

● TotalizaÁ„o dos pontos obtidos na prova de tÌtulos.

● Dos Exames mÈdicos para candidatos ‡s vagas reservadas de Pessoa com DeficiÍncia.

● Do Resultado Preliminar do Concurso P˙blico.

● Demais decisıes proferidas durante o Concurso P˙blico que tenham repercuss„o na esfera de direitos

dos candidatos.

20.2.Os recursos dever„o ser interpostos, somente no site do Concurso P˙blico (www.consulpam.com.br), pelo

Sistema EletrÙnico de InterposiÁ„o de Recursos, na ¡rea do Candidato, no prazo de 02 (dois) dias ˙teis seguintes ao da

divulgaÁ„o do fato que for gerador do recurso, conforme Cronograma de Atividades do Concurso P˙blico, devendo ser

feito exclusivamente mediante o preenchimento do formul·rio digital no referido sistema, a partir das 8 horas do

primeiro dia do prazo recursal atÈ as 17 horas do ˙ltimo dia desse prazo.

20.3.Nocasode recurso previsto contra indeferimento de inscriÁ„o por problemas ocasionados nopagamento da taxa de

inscriÁ„o, o recurso dever· estar acompanhado, obrigatoriamente, da cÛpia legÌvel do comprovante de pagamento do

valor da taxa de inscriÁ„o, bem como de toda a documentaÁ„o e as informaÁıes que o candidato julgar necess·rias ‡

comprovaÁ„o da regularidade do pagamento.

20.4.Na apresentaÁ„o dos recursos o candidato dever· fundamentar e argumentar com precis„o lÛgica, consistente e

concisa, e com a indicaÁ„o precisa daquilo em que se julgar prejudicado.

20.5.Cada candidato poder· interpor apenas um recurso por quest„o/objeto, devidamente fundamentado.

20.6.Ser„o indeferidos os recursos que:

a) Cada candidato poder· interpor apenas um recurso por quest„o/objeto, devidamente fundamentado. Ser„o

indeferidos os recursos que n„o estejam devidamente fundamentados. O candidato dever· ser claro,

consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo ser· preliminarmente indeferido.

N„o apresentar argumentaÁıes lÛgicas e consistentes;

b) O recurso dever· ser individual, por quest„o, com a indicaÁ„o daquilo emque o candidato se julgar prejudicado,

e devidamente fundamentado, comprovando as alegaÁıes com citaÁıes de artigos, de legislaÁ„o, itens, p·ginas

de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposiÁ„o de motivos e argumentos com fundamentaÁıes

circunstanciadas, se apresentar no corpo da fundamentaÁ„o outras questıes que n„o sejam selecionadas para

o recurso tambÈm caber· indeferimento;

c) O recurso n„o poder· conter, em outro local que n„o o apropriado, qualquer palavra ou marca que o

identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido;

d) Se do exame dos recursos contra o gabarito preliminar das provas objetivas resultar anulaÁ„o ou mudanÁa de

quest„o integrante de prova, a pontuaÁ„o ou a mudanÁa correspondente a essa quest„o ser· atribuÌda a todos

os candidatos, independentemente de terem recorrido;

e) N„o ser· aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrÙnico, interpostos coletivamente, seja cÛpia idÍntica

de outro(s) recurso(s) ou, ainda, fora do prazo;

f) Em nenhuma hipÛtese ser„o aceitos pedidos de revis„o de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito

oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo;

g) A decis„o da Banca Examinadora ser· irrecorrÌvel, consistindo em ˙ltima inst‚ncia para recursos, sendo

soberana em suas decisıes, raz„o pela qual n„o caber„o recursos administrativos adicionais;

h) Recursos cujo teor desrespeite a banca ser„o preliminarmente indeferidos;
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i) N„o ser„o reconhecidos os recursos ilegÌveis;

j) Estiverem emdesacordo com as informaÁıes contidas neste edital.

20.7.Documentos enviados para serem anexados ao recurso digital n„o ser„o aceitos pelo sistema. Documentos

enviados por outros meios (e-mails, via protocolo etc.) n„o ser„o considerados.

20.8. Somente ser· apreciado o recurso interposto dentro do prazo estabelecido e no formul·rio digital especÌfico

disponibilizado no site do Concurso P˙blico (www.consulpam.com.br).

20.9.Ospontos relativos a questıes das provas objetivas que, eventualmente sejamanuladas, ser„o atribuÌdos a todos os

candidatos que tiverem suas provas corrigidas.

20.10. Havendo necessidade de anulaÁ„o de quest„o de um determinado caderno de prova, de ofÌcio ou por recurso,

ser· anulada nos demais cadernos a quest„o correspondente (aquela que contÈm o mesmo comando e as opÁıes com

os mesmos conte˙dos), ainda que a impropriedade que ocasionou a anulaÁ„o da quest„o sÛ ocorra em algum ou alguns

deles.

20.11. A decis„o relativa ao julgamento do recurso ser· dada a conhecer coletivamente.

20.12. A Comiss„o do Concurso P˙blico do Instituto Consulpam, no ‚mbito administrativo, È a ˙nica inst‚ncia para

an·lise e julgamento de recurso.

20.13. Das decisıes resultantes da an·lise e julgamento definitivo dos recursos n„o ser„o aceitos recursos adicionais.
20.14. Se, do exame do recurso, resultar anulaÁ„o da quest„o de m˙ltipla escolha, os pontos a ela correspondentes

ser„o atribuÌdos a todos os candidatos, independentemente de interposiÁ„o de recursos administrativos ou de decis„o

judicial.

20.15. Se houver alteraÁ„o do gabarito oficial, de ofÌcio ou por forÁa de provimento de recurso, as provas ser„o

corrigidas de acordo com o gabarito revisado.

20.16. Na ocorrÍncia dos dispostos nos itens 20.10 e 20.11 deste CapÌtulo, poder· haver alteraÁ„o da classificaÁ„o inicial

obtida para uma classificaÁ„o superior ou inferior, ou ainda, poder· ocorrer a desclassificaÁ„o do candidato que n„o

obtiver a nota mÌnima exigida.

21.1. A PrefeituraMunicipal deMonte Alegre do Sul e o Instituto Consulpam publicar„o no site

www.consulpam.com.br, no Di·rio Oficial do MunicÌpio e n„o haver· comunicaÁ„o via Correios:

21.1.1.Extrato do Edital N∫. 001/2026 do Concurso P˙blico.

21.1.2. Decreto de homologaÁ„o do Concurso P˙blico.

21.1.3.Aviso de editais complementares.

21.1.4.Lista de candidatos habilitados na 1™ fase do Concurso P˙blico.

21.1.5.Lista de inscriÁıes indeferidas/impedidas.

21.1.6.ConvocaÁ„o dos candidatos que tiverem suas inscriÁıes deferidas para prestaÁ„o da prova.

21.1.7.Gabaritos.

21.1.8.Resultado dos recursos.

21.1.9.Demais atos pertinentes ao certame.

22.1. A HomologaÁ„o do Concurso P˙blico ser· feita por Ato da Prefeitura Municipal.

23.1.A contrataÁ„o dos candidatos aprovados dever· obedecer ‡ ordem de classificaÁ„o, observados os critÈrios de

altern‚ncia e de proporcionalidade entre a classificaÁ„o da ampla concorrÍncia e da reserva de vagas para cotistas,

conforme percentual especificado neste edital.

23.2.A convocaÁ„o do candidato com vistas ‡ contrataÁ„o se dar· de forma direta, por meio de mensagem eletrÙnica

encaminhada pela AdministraÁ„o Municipal para o endereÁo de e-mail cadastrado no momento da inscriÁ„o e outras

CAPÕTULO 23 - DO PROVIMENTO DO CARGO– CONVOCA«√O, CONTRATA«√O E EXERCÕCIO

CAPÕTULO 21 - DAS PUBLICA«’ES

CAPÕTULO 22 - DA HOMOLOGA«√O
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publicaÁıes, por conveniÍncia do Ûrg„o p˙blico.

23.3.A convocaÁ„o tambÈm ser· publicada nos endereÁos eletrÙnicos do Instituto Consulpam e da AdministraÁ„o

Municipal.

23.4.… responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados e acompanhar as publicaÁıes referentes ao

certame.

23.5.Por ocasi„o de sua convocaÁ„o, o candidato, dentro do prazo inicial para atendimento da convocaÁ„o, poder·

realizar (atravÈs de modelo fornecido pelo Ûrg„o de recursos humanos da AdministraÁ„o P˙blica) um ˙nico pedido de

reposicionamento ao final da lista de classificados (“pedid de final de fila”), posicionando-se posteriormente ao ˙ltimo

candidato classificado, observando-se, se for o caso, a ordem original de classificaÁ„o dos reposicionados caso exista

mais de um pedido nesse sentido.

23.6.Realizada a convocaÁ„o, o candidato dever· apresentar, no prazo m·ximo de 05 (cinco) dias ˙teis, a contar do

primeiro dia ˙til posterior da publicaÁ„o da convocaÁ„o, conforme ANEXO IX (documentaÁ„o para admiss„o) ou, ANEXO

VIII, Formul·rio I (Formul·rio de solicitaÁ„o de reclassificaÁ„o para fim de fila) ou, ainda, ANEXO VIII, Formul·rio II

(ManifestaÁ„o de DesistÍncia).

23.7.O candidato dever· satisfazer todos os requisitos no ato da contrataÁ„o indicados no ANEXO IX deste Edital.

23.8.A AdministraÁ„o Municipal n„o retardar· o processo de contrataÁ„o ou de inÌcio das atividades laborais em raz„o

do interesse do candidato em cumprir aviso prÈvio com terceiros ou por raz„o de car·ter particular.

23.9.N„o ser· contratado o candidato convocado que apresentar qualquer documentaÁ„o, declaraÁ„o falsa ou inexata

e n„o possuir, na data da contrataÁ„o, os requisitos mÌnimos deste Edital.

23.10. Identificadas declaraÁıes falsas ou inverÌdicas apÛs a contrataÁ„o, o candidato ficar· sujeito ‡ anulaÁ„o de sua

admiss„o ao cargo p˙blico apÛs o procedimento administrativo, em que lhe sejam assegurados o contraditÛrio e a

ampla defesa.

23.11. Dever„o ser aceitos os protocolos de requerimento de certidıes quando se verificar que, solicitadas a tempo,

ainda n„o foram expedidas no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados dos registros nos Ûrg„os expedidores.

23.12. Estar· impedido de ser contratado o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos

especificados neste edital e seus anexos.

23.13. A contrataÁ„o ser· feita obedecida rigorosamente ‡ ordem de classificaÁ„o no presente Concurso P˙blico.

23.14. Todos os candidatos convocados em decorrÍncia de aprovaÁ„o neste Concurso P˙blico dever„o se submeter aos

exames mÈdicos prÈ-admissionais conforme estabelecido por normas institucionais.

23.15. Previamente ‡ contrataÁ„o, ser· aferida a condiÁ„o de deficiÍncia, momento em que os candidatos ser„o

submetidos, no prazo fixado pela AdministraÁ„o Municipal, quando do ato de convocaÁ„o, a exame mÈdico oficial ou

credenciado, o qual ter· car·ter definitivo sobre a qualificaÁ„o do candidato quanto ‡ existÍncia ou n„o da deficiÍncia

e ao grau de compatibilidade da deficiÍncia para o exercÌcio das atribuiÁıes do cargo p˙blico.

23.16. Se a deficiÍncia for considerada incompatÌvel com as atividades previstas, o candidato ter· seu nome excluÌdo

das listas de classificaÁ„o em que figurar.

23.17. Mesmo apÛs o exame aludido neste capÌtulo, a compatibilidade entre as atribuiÁıes do cargo p˙blico e a

deficiÍncia do candidato ser· reavaliada por equipe multiprofissional, durante o est·gio probatÛrio.

23.18. Na falta de candidato aprovado para provimento das vagas reservadas para pessoas com deficiÍncia, estas ser„o

preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observ‚ncia ‡ ordem classificatÛria.

23.19. ApÛs a contrataÁ„o do candidato, a deficiÍncia n„o poder· ser arguida para justificar a concess„o de

aposentadoria.

23.20. O candidato que for contratado na condiÁ„o de pessoa com deficiÍncia n„o poder· arguir ou utilizar essa

condiÁ„o para pleitear ou justificar pedido de readaptaÁ„o/reabilitaÁ„o profissional, alteraÁ„o de carga hor·ria,

alteraÁ„o de jornada de trabalho e limitaÁ„o de atribuiÁıes para o desempenho da funÁ„o.

23.21. Entrando em exercÌcio, o candidato aprovado nas vagas destinadas ‡s pessoas com deficiÍncia ter· garantida a

devida adaptaÁ„o dos cursos de formaÁ„o ofertados e do est·gio probatÛrio a ser cumprido, conforme a deficiÍncia

apurada.

23.22. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereÁo para correspondÍncia, junto ao Ûrg„o realizador, apÛs

o resultado.

23.23. Poder· regressar ao quadro de pessoal da AdministraÁ„o P˙blica Municipal, o candidato ex-empregado,

classificado no Concurso P˙blico, n„o demitido por justa causa, desde que satisfaÁa todos os requisitos elencados no
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subitem 3.1.

24.1.A AdministraÁ„oMunicipal e o Instituto Consulpam eximem-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos

para prestar as provas deste Concurso P˙blico.

24.2.AtÈ a data da homologaÁ„o, as informaÁıes e orientaÁıes a respeito deste Concurso P˙blico poder„o ser obtidas

pelos telefones (85) 3224-9369/3239-4402 ou (85) 99857-0197 (WhatsApp), pelo endereÁo de e-mail:

contato@consulpam.com.br ou, ainda, no endereÁo eletrÙnico www.consulpam.com.br.

24.3.ApÛs a data de homologaÁ„o do Concurso P˙blico, os candidatos dever„o consultar informaÁıes e avisos sobre as

nomeaÁıes dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereÁo eletrÙnico do Instituto

CONSULPAM.

24.4.N„o ser„o prestadas informaÁıes, por telefone ou e-mail, informaÁıes relativas a resultado, nota ou classificaÁ„o

deste Concurso P˙blico.

24.5.A eventual disponibilizaÁ„o de atos no endereÁo eletrÙnico do Instituto Consulpam n„o isenta o candidato da

obrigaÁ„o de acompanhar as publicaÁıes oficiais sobre este Concurso P˙blico.

24.6.Ser· incorporado a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e

convocaÁıes relativos a este Concurso P˙blico, que vierem a ser publicados pelo Instituto Consulpam no endereÁo

eletrÙnico www.consulpam.com.br.

24.7.O Instituto Consulpam e a AdministraÁ„oMunicipal n„o emitir„o certificado de aprovaÁ„o neste Concurso P˙blico,

valendo tambÈm, como tal, as publicaÁıes oficiais.

24.8. Os prazos estabelecidos neste edital s„o preclusivos, contÌnuos e comuns a todos os candidatos, n„o havendo

justificativa para o n„o cumprimento e para a apresentaÁ„o de quaisquer recursos, laudos e examesmÈdicos, pedidos de

isenÁ„o e de quaisquer outros documentos apÛs as datas e nas formas estabelecidas neste edital.

24.9.A an·lise dos recursos ser· de responsabilidade do Instituto Consulpam.

24.10. N„o ser„o considerados requerimentos, reclamaÁıes, notificaÁıes extrajudiciais ou quaisquer outros

instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital.

24.11. Para contagem do prazo de interposiÁ„o de recursos e entrega pedidos de isenÁ„o, laudos mÈdicos e/ou outros

documentos, ser· excluÌdo o dia da publicaÁ„o e ser· incluÌdo o ˙ltimo dia do prazo estabelecido neste edital, desde

que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto Consulpam e da AdministraÁ„o Municipal.

24.12. A AdministraÁ„o Municipal e o Instituto Consulpam n„o se responsabilizam por quaisquer cursos, textos,

apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes ‡s matÈrias deste Concurso P˙blico ou por quaisquer

informaÁıes que estejam em desacordo com o disposto neste edital.

24.13. A qualquer tempo poder-se-· anular a inscriÁ„o, prova e/ou tornar sem efeito a contrataÁ„o do candidato, em

todos os atos relacionados a este Concurso P˙blico, quando constatada a omiss„o ou declaraÁ„o falsa de dados ou

condiÁıes, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realizaÁ„o das provas, com a finalidade de

prejudicar direito ou criar obrigaÁ„o, assegurados o contraditÛrio e a ampla defesa.

24.14. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o Concurso P˙blico, poder„o ser anuladas as provas e a

contrataÁ„o do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declaraÁıes ou dos documentos apresentados,

bem como a existÍncia de fraude na realizaÁ„o das provas, sem prejuÌzo da sua responsabilizaÁ„o civil, penal e

administrativa.

24.15. O provimento dos cargos p˙blicos depender· do atendimento ‡s exigÍncias legais para cada cargo e por

contrataÁ„o da AdministraÁ„o Municipal, e obedecer· ao limite de vagas e ‡ ordem de classificaÁ„o dos candidatos

aprovados, conforme Edital de ClassificaÁ„o Final, publicado no site www.consulpam.com.br.

24.16. Os candidatos aprovados ser„o convocados a critÈrio da AdministraÁ„o P˙blica, conforme o n˙mero de vagas

disponÌveis, obedecida ‡ ordem classificatÛria, e levando em consideraÁ„o as disposiÁıes constantes da normativa

federal.

24.17. Todos os candidatos convocados em decorrÍncia de aprovaÁ„o neste Concurso P˙blico dever„o se submeter aos

exames mÈdicos admissionais, junto ao MÈdico do Trabalho da AdministraÁ„o Municipal.

24.18. Comprovada a inexatid„o ou as irregularidades descritas neste CapÌtulo, o candidato estar· sujeito a responder

por falsidade ideolÛgica de acordo com o art. 299 do CÛdigo Penal.

24.19. … de inteira responsabilidade do candidatomanter seu cadastro (endereÁo e telefone) atualizado atÈ a publicaÁ„o

CAPÕTULO 24 – DAS DISPOSI«’ES FINAIS
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do resultado final junto ao Instituto Consulpam e apÛs homologaÁ„o e validade do Concurso P˙blico P˙blico, junto ‡

AdministraÁ„o Municipal, visando a eventuais convocaÁıes, n„o lhe cabendo qualquer reclamaÁ„o, caso n„o seja

possÌvel convoc·-lo.

24.20. A AdministraÁ„o Municipal e o Instituto Consulpam n„o se responsabilizam por eventuais falhas no recebimento

ou envio das correspondÍncias, recebidas ou n„o, em decorrÍncia de:

a) InsuficiÍncia, falta de atualizaÁ„o, equÌvoco ou alteraÁıes dos dados e endereÁo fornecidos pelo candidato.

b) CorrespondÍncia devolvida pelos Correios por razıes diversas de fornecimento e/ou endereÁo errado do

candidato.

c) CorrespondÍncia recebida por terceiros.

d) Falhas ou paralisaÁıes nos serviÁos dos CORREIOS.

24.21. A atualizaÁ„o de dados pessoais junto ao Instituto Consulpam n„o desobriga o candidato de acompanhar as

publicaÁıes oficiais do Concurso P˙blico, n„o cabendo a este alegar perda de prazo por ausÍncia de recebimento de

correspondÍncia.

24.22. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrÙnico, probabilÌstico, estatÌstico, visual, grafolÛgico ou por

investigaÁ„o policial, ter o candidato se utilizado de processo ilÌcito para obter aprovaÁ„o prÛpria ou de terceiros, sua

prova ser· anulada, e o candidato ser·, automaticamente, eliminado do Concurso P˙blico, assegurados o contraditÛrio

e a ampla defesa.

24.23. Ser· admitida a impugnaÁ„o do edital normativo do Concurso P˙blico interposta impreterivelmente,

formalmente escrita, devendo ser enviada atÈ 02 (dois) dias da data da publicaÁ„o deste Edital, sendo julgado pela

AdministraÁ„o Municipal e ouvido o Instituto Consulpam, no que couber.

24.24. A impugnaÁ„o dever· ser dirigida ao Instituto Consulpam, atravÈs do e-mail editais@institutoconsulpam.com.br,

com o tÌtulo IMPUGNA«√O DO EDITAL 001/2026 DA PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL.

24.25. Ocorrendo fato ou situaÁ„o n„o prevista que dificulte ou impossibilite a realizaÁ„o das provas no dia, local e

hor·rio estabelecidos, a AdministraÁ„o P˙blica reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando a comunicaÁ„o dessa

decis„o mediante publicaÁ„o, na forma prevista neste edital e divulgaÁ„o no endereÁo eletrÙnico

www.consulpam.com.br.

24.26. Quaisquer casos de alteraÁıes org‚nicas permanentes ou tempor·rias, tais como estados menstruais,

indisposiÁıes, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se ‡s provas, exames e/ou

avaliaÁıes, ou que diminuam ou limitem sua capacidade fÌsica, mental e/ou org‚nica n„o ser„o aceitos para fins de

tratamento diferenciado por parte da coordenaÁ„o na aplicaÁ„o das provas, exames e/ou avaliaÁıes.

24.27. A LegislaÁ„o com entrada em vigor apÛs a data de publicaÁ„o deste edital, bem como as alteraÁıes em

dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores n„o ser„o objeto de avaliaÁ„o nas provas do Concurso P˙blico.

24.28. Os itens deste edital poder„o sofrer eventuais alteraÁıes, atualizaÁıes ou acrÈscimos enquanto n„o consumada

a providÍncia ou evento que lhes disser respeito, circunst‚ncia que ser· comunicada em ato complementar ao edital ou

aviso a ser publicado na forma prevista neste edital.

24.29. Todos os casos omissos ou duvidosos que n„o tenham sido expressamente previstos no presente edital ser„o

resolvidos pela Comiss„o de acompanhamento do Concurso P˙blico constituÌda pela AdministraÁ„o P˙blica e pelo

Instituto Consulpam, no que a cada um couber, sempre garantidos o contraditÛrio e a ampla defesa ao candidato.

24.30. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, dever„o ser acompanhados por

instrumento p˙blico de procuraÁ„o com poderes outorgados especialmente para o fim a que se destina.

24.31. O presente edital e eventuais alteraÁıes/atualizaÁıes ser„o publicados por meio da afixaÁ„o nos quadros de

avisos da AdministraÁ„o Municipal, no sitewww.consulpam.com.br e nos demais meios oficiais previstos neste edital.

Monte Alegre do Sul – SP, 18 de maio de 2026.

JosÈ Rafael Vezzan

Prefeito de Monte Alegre do Sul - SP
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CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES - EDITAL 001/2026

ITEM DESCRI«√O DO EVENTO DATA

1 PublicaÁ„o do Edital de regulamentaÁ„o do Concurso P˙blico. 18/05/2026

2

ImpugnaÁ„o ao Edital

A impugnaÁ„o dever· ser dirigida ao Instituto Consulpam, pelo e-mail

editais@institutoconsulpam.com.br

19/05/2026

3

IsenÁ„o da Taxa de InscriÁ„o

A solicitaÁ„o de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o ser· efetuada somente pela internet

no site do Concurso P˙blico (www.consulpam.com.br). O candidato dever·

escanear toda a documentaÁ„o comprobatÛria, descrita no Edital de

RegulamentaÁ„o do cargo e enviar on-line, em PDF, por intermÈdio do sistema

eletrÙnico de isenÁ„o.

19/05/2026

4

RetificaÁ„o do Edital

PublicaÁ„o da retificaÁ„o do Edital de regulamentaÁ„o do Concurso P˙blico, se

for o caso.

26/05/2026

5

InscriÁ„o no Concurso P˙blico

A inscriÁ„o ser· efetuada somente pela internet, no site do Concurso P˙blico

(www.consulpam.com.br).

18/05/2026
a

29/05/2026

6
Prova de TÌtulos

PerÌodo reservado para o envio de tÌtulos, no site do Concurso P˙blico.

18/05/2026
a

01/06/2026

7
DivulgaÁ„o, no site do Concurso P˙blico, do resultado preliminar dos pedidos de

isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o.
22/05/2026

8
Recurso, somente online, no site do Concurso P˙blico (www.consulpam.com.br),

questionando o resultado preliminar dos pedidos de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o.
23/05/2026

9

DivulgaÁ„o, no site do Concurso P˙blico, do resultado definitivo dos pedidos de

isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o*
(*) os candidatos que tiveram seus pedidos indeferidos (n„o aceitos), caso desejem, poder„o realizar

uma nova inscriÁ„o como pagantes, caso desejem

26/05/2026

10

DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico:

Do resultado preliminar dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs confirmaÁ„o do pagamento

da taxa de inscriÁ„o; Do resultado preliminar dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs

confirmaÁ„o do pagamento da taxa de inscriÁ„o dos candidatos que concorrem ‡s

vagas reservadas ‡ Pessoa com DeficiÍncia (PcD); Do resultado preliminar dos

pedidos de inscriÁ„o, apÛs confirmaÁ„o do pagamento da taxa de inscriÁ„o dos

candidatos que concorrem ‡s vagas reservadas ‡ Pessoa Negras (Cotas); Do

resultado preliminar dos pedidos de condiÁıes especiais, para realizaÁ„o das

Provas, apÛs an·lise da documentaÁ„o pertinente.

03/06/2026

11

Recurso, somente online, na ·rea do candidato, questionando o resultado

preliminar dos pedidos de inscriÁ„o, ou resultado preliminar dos pedidos de

inscriÁ„o dos candidatos que concorrem ‡s vagas reservadas ‡ Pessoa com

DeficiÍncia (PcD); Do resultado preliminar dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs

confirmaÁ„o do pagamento da taxa de inscriÁ„o dos candidatos que concorrem ‡s

vagas reservadas ‡ Pessoa Negras (Cotas).

05/06/2026

12

DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico:

Do resultado definitivo dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs confirmaÁ„o do pagamento

da taxa de inscriÁ„o; Do resultado definitivo dos pedidos de inscriÁ„o, apÛs

confirmaÁ„o do pagamento da taxa de inscriÁ„o dos candidatos que concorrem ‡s

vagas reservadas ‡ Pessoa com DeficiÍncia (PcD); Do resultado definitivo dos

pedidos de inscriÁ„o, apÛs confirmaÁ„o do pagamento da taxa de inscriÁ„o dos

candidatos que concorrem ‡s vagas reservadas ‡ Pessoa Negras (Cotas); Do

10/06/2026
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resultado dos pedidos de condiÁıes especiais, para realizaÁ„o das Provas, apÛs

an·lise da documentaÁ„o pertinente.

13
Cart„o de IdentificaÁ„o do Candidato

DivulgaÁ„o do Cart„o de IdentificaÁ„o do Candidato, contendo os locais e hor·rios
de aplicaÁ„o das provas objetivas, no site do Concurso P˙blico.

11/06/2026

14
AplicaÁ„o das Provas Objetivas*
(*) Os hor·rios e locais de aplicaÁ„o das provas estar„o disponÌveis, com antecedÍncia, no Cart„o de

InformaÁ„o do Candidato, com base no hor·rio de BrasÌlia.

14/06/2026

15
DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue:

Gabaritos preliminares das Provas Objetivas

14/06/2026

– ApÛs ‡s

21h.

16
Recurso, somente online, no site do Concurso P˙blico, questionando os gabaritos

preliminares.

15/06/2026

– AtÈ ‡s 18h.

17

DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue:

Resultado definitivo dos recursos relativo aos Gabaritos preliminares das Provas

Objetivas; Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas.

18/06/2026

18
DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue:

Resultado preliminar das Provas Objetivas.
19/06/2026

19
Recurso, somente online, no endereÁo eletrÙnico, questionando o resultado

preliminar das Provas Objetivas.
20/06/2026

20
DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue:

Resultado pÛs - recurso das Provas Objetivas.
22/06/2026

21
DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue:

Resultado preliminar da Prova de TÌtulos.
19/06/2026

22
Recurso, somente online, no site do Concurso P˙blico, questionando o Resultado

preliminar da Prova de TÌtulos
20/06/2026

23
DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue:

Resultado pÛs - recurso da Prova de TÌtulos.
23/06/2026

24
DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue: ConvocaÁ„o para

realizaÁ„o da AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o.
23/06/2026

25

AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o*

(*) Os hor·rios e local da avaliaÁ„o ser„o previamente disponibilizados na

ConvocaÁ„o da referida etapa. A HeteroidentificaÁ„o poder· ser realizada on-

line, por meio de videoconferÍncia.

27/06/2026

26
DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue: Resultado preliminar da

AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o.
29/06/2026

27
Recurso, somente online, no site do Concurso P˙blico, questionando o Resultado

preliminar da AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o.
01/07/2026

28
DivulgaÁ„o no site do Concurso P˙blico, do que segue:

Resultado PÛs-recurso da AvaliaÁ„o de HeteroidentificaÁ„o.
02/07/2026

29
Resultado Final do Concurso P˙blico Parcial

DivulgaÁ„o, no site do Concurso P˙blico, do Resultado Final.
02/07/2026

30 HomologaÁ„o Parcial do Concurso P˙blico 03/07/2026

31

InvestigaÁ„o Social e Exames MÈdicos

PerÌodo reservado para o envio de documentos relacionados ‡

InvestigaÁ„o Social e Exames MÈdicos

03/07/2026

a

04/08/2026

32
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

ConvocaÁ„o para VerificaÁ„o de EndereÁo
06/07/2026
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33

VerificaÁ„o de EndereÁo*

(*) A VerificaÁ„o de EndereÁo ser· realizada de forma eletrÙnica atravÈs

de e-mail disponibilizado na ConvocaÁ„o

07/07/2026

a

24/07/2026

34
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Resultado preliminar da VerificaÁ„o de EndereÁo.
31/07/2026

35
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Recurso contra o Resultado preliminar da VerificaÁ„o de EndereÁo.

03/08/2026

e

04/08/2026

36
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Resultado final da VerificaÁ„o de EndereÁo.
18/08/2026

37

ConvocaÁ„o para Prova Pr·tica (Somente para os cargos Motorista,

Tratorista, Operador de M·quina Motoniveladora e Operador de M·quina

Retroescavadeira (Categoria D).

11/08/2026

38

RealizaÁ„o da Prova Pr·tica (Somente para os cargos Motorista, Tratorista,

Operador de M·quina Motoniveladora e Operador de M·quina Retroescavadeira

(Categoria D).

05/09/2026

39
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Resultado preliminar da Prova Pr·tica.
09/09/2026

40
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Resultado preliminar da InvestigaÁ„o Social e Exames MÈdicos.
17/08/2026

41

Recurso, somente online, nos endereÁos eletrÙnicos citados no resultado

preliminar, questionando o Resultado preliminar da InvestigaÁ„o Social e

Exames MÈdicos.

18/08/2026

e

19/08/2026

42
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Resultado pÛs - recurso da InvestigaÁ„o Social e Exames MÈdicos
25/08/2026

43

DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Resultado preliminar da Prova de Pr·tica (Somente para os cargos
Motorista, Tratorista, Operador de M·quina Motoniveladora e Operador de

M·quina Retroescavadeira (Categoria D)

26/08/2026

44
Recurso, somente online, no site do Concurso, questionando o Resultado

preliminar da Prova Pr·tica.

10/09/2026

e

11/09/2026

45
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Resultado pÛs - recurso da Prova Pr·tica.
17/09/2026

46
ConvocaÁ„o para realizaÁ„o da Prova de Aptid„o FÌsica e AvaliaÁ„o de

Aptid„o PsicolÛgica para o cargo citado neste Edital.
26/08/2026

47

AvaliaÁ„o de Aptid„o PsicolÛgica*

(*) Os hor·rios e local de aplicaÁ„o da prova ser„o previamente

disponibilizados na ConvocaÁ„o da referida etapa.

05/09/2026

48

AplicaÁ„o da Prova de Aptid„o FÌsica*

(*) Os hor·rios e local de aplicaÁ„o da prova ser„o previamente

disponibilizados na ConvocaÁ„o da referida etapa.

06/09/2026

49

DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue:

Resultado preliminar da Prova de Aptid„o FÌsica e AvaliaÁ„o de Aptid„o

PsicolÛgica

18/09/2026

50 PerÌodo de solicitaÁ„o para entrevista devolutiva.
21/09/2026

e
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22/09/2026

51

Entrevista devolutiva*

(*) Os hor·rios e local de aplicaÁ„o da prova ser„o previamente

disponibilizados na ConvocaÁ„o da referida etapa

27/09/2026

52

Recurso, somente online, no endereÁo eletrÙnico:

provapratica@consulpam.com.br, questionando o Resultado preliminar

AvaliaÁ„o de Aptid„o PsicolÛgica.

28/09/2026

e

29/09/2026

53
DivulgaÁ„o no site do Concurso, do que segue: Resultado pÛs - recurso da

Prova de Aptid„o FÌsica e AvaliaÁ„o de Aptid„o PsicolÛgica.
06/10/2026

54
Resultado Final do Concurso

DivulgaÁ„o, no site do Concurso, do Resultado Final.
08/10/2026

55

HomologaÁ„o do Concurso P˙blico

DivulgaÁ„o, no site do Concurso P˙blico, do Ato de HomologaÁ„o feito pela

Prefeitura Municipal

A definir

56 Envio do relatÛrio Final do Concurso e Banco de Dados para a comiss„o.

ApÛs o

Resultado

Final do

Concurso


